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NOVO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2023 
 

1 - PREÂMBULO 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1177/2023 
 
SETOR INTERESSADO: Secretaria Municipal de Serviços  Públicos.  
 
TIPO: Menor Preço Global. 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realização de serviços de instalação, 
manutenção elétrica preventiva, corretiva da rede de iluminação pública; fornecimento e colocação 
(instalação) de braço com luminárias, limpezas das mesmas, ampliação de pontos de iluminação pública 
em locais que já possuam rede de baixa tensão, a serem definidos pela contratante, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo II – Projeto Básico - do edital. 
 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROP OSTA DE PREÇOS 
 
DIA:  01 de novembro de 2023 , ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, na hipótese 
de não haver expediente nesta data. 
 
HORA: 13h30min  
 
LOCAL: Sala de Licitações – Av. Presidente Vargas, n°42/54  - Centro – Cordeiro-RJ. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS comunica aos interessados que fará realizar 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. A licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei nº 8883/94 e 
da Lei nº 9.648/98), Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar 147/14 - Altera o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Municipal nº 1642/2011 - Institui o tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e no âmbito 
municipal e Decreto Municipal nº 057/2010, que regulamenta a modalidade de Pregão Presencial e 
demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e obedecerá às condições estatuídas neste 
Edital. 
 
Em conformidade com as Portarias nº 004/2023, a Comissão de Licitação do presente procedimento é 
composta pela Pregoeira Kelly Silva Bonifácio e os membros da Equipe de Apoio: Poliana Pinheiro do 
Nascimento e Margareth da Silva. 

 
2- DO OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviços de instalação, manutenção 
elétrica preventiva, corretiva da rede de iluminação pública; fornecimento e colocação (instalação) de 
braço com luminárias, limpezas das mesmas, ampliação de pontos de iluminação pública em locais que 
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já possuam rede de baixa tensão, a serem definidos pela contratante, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas no anexo II – Projeto Básico - do edital. 
 
 
3 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
3.1 - O Contrato será válido a partir da assinatura do mesmo até 12 (doze) meses. Para ser prorrogado, 
aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública, os 
artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma legal n°8666/93 deverão ser consultados, devendo tais  
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua possibilidade. 

 
4 - DA LEGISLAÇÃO 
 
4.1 O presente edital reger-se-á, principalmente, pelos seguintes instrumentos legais: 
 
I. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Instituto do Pregão;  
 
II. Decreto Federal nº 3.555/2000, alterado pelo Decreto nº 3.693/2000 - Regulamento do Pregão;  
 
III. Decreto Municipal n.º 057/2010, alterado pelos Decretos 010/2018 e 140/2019 - Regulamento do 
Pregão;  
 
IV. Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;  
 
V. Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, e suas alterações;  
 
VI. Lei Municipal nº 1642/2011 - Institui o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual no âmbito municipal;  
 
VII. Lei Municipal n.º 2157/2017 Instituição do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro;  
 
VIII. Demais exigências deste edital e seus anexos. 
 
 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Também poderão participar da presente licitação Microempresas e Empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à Documentação, constantes deste Edital. 
 
5.2 - Somente poderão participar desta licitação as empresas cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto licitado e as que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e de seus anexos, 
inclusive quanto à documentação. 
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5.3 - Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente 
certame aquelas definidas no Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e que não se enquadram em 
nenhuma das situações previstas no § 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar 123/06. 
 
5.4 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte doravante serão designados respectivamente 
por ME/EPP. 
 
5.6 - A ME/EPP deverá entregar fora dos envelopes e no momento do credenciamento e representação 
a declaração de enquadramento (ANEXO VII) assinada pelo seu representante legal. 
 
5.7 - A municipalidade esclarece a quem possa inter essar que foram realizados Termos de 
Ajustamento de Conduta – TAC’s firmados entre o Mun icípio de Cordeiro e o Ministério Público 
do Trabalho, em especial: 
 

a) TAC referente ao Procedimento Promocional n°0000 27.2018.01.002-0 emitido pela 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região (Nov a Friburgo – Ministério Público do 
Trabalho), oriundo de Processo Judicial n°0037400-2 2.2009.5.01.0441; 
  
b) TAC de n°15/2019 que, dentre outros assuntos, ve rsa sobre a implantação de regras 
e diretrizes para o procedimento de contratação e f iscalização dos serviços de execução 
indireta, bem como o fortalecimento do controle int erno;  
 
c) TAC de n°16/2019, que preconiza sobre a implemen tação das medidas de saúde e 
segurança do trabalho quanto aos servidores municip ais e terceirizados, sendo todos 
elaborados pelo MPT, exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Pr ocurador do Trabalho, Sr. Jefferson 
Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, de terminando-se o cumprimento de 
diversos requisitos, em todos os editais de licitaç ão para contratação de empresa para 
serviços de prestação continuada. 

 
5.7.1 Fica determinado que no presente edital, serã o exigidos todos os itens estabelecidos nos 
TAC’s, especificamente quanto às inserções das obri gações no edital, em cumprimento à 
recomendação expedida pelo Exmo. Procurador Regiona l do Trabalho, conforme acima 
mencionado, devendo as empresas participantes se at entarem e cumprirem cada um desses 
itens. Frisa-se que ao final de cada item, constará  a menção ao presente TAC (procedimento 
promocional) devidamente grifada.  

 
5.8 - É VEDADA À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
 
a) - Tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 
 
b) - Estiver sob o processo de falência ou concordata; 
 
c)  - Estiver impedida de transacionar com a administração pública municipal; 
 
d) - Cujo proprietário, sócio, diretor ou gerente seja servidor público, dirigente ou funcionário da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
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e) - Não poderão participar deste certame às pessoas mencionadas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 
 
f) - Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pelo Município de 
Cordeiro, nos termos do inciso II do art. 87 da Lei 8.666/93; 
 
g) - Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei 
8666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da 
Administração Pública. 
 
5.9 - É vedada à participação de pessoas físicas e consórcios. 
 
 
6 - DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) - Tratando-se de representante legal : cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na junta comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ou Termo 
de Credenciamento de acordo com modelo estabelecido nos anexos deste Edital. 
 
b) - Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou instrumento particular com 
firma reconhecida, da qual constem dentre outros poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
c) - Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo)  
 
d) – Tratando-se de representante legal e/ou procurador: documento oficial com foto (original e cópia). 
 
e) - Os interessados deverão entregar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilit ação 
e Idoneidade , documento obrigatório. 
 
f) - Apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Po rte (ANEXO VII), 
documento obrigatório. 
 
g) Apresentar Declaração de Responsabilidade  conforme ANEXO IX. 
 
h) - Os documentos acima mencionados e os envelopes de Proposta comercial e documentação de 
habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial, até às 13h30min, havendo uma tolerância 
máxima de 10 (dez) minutos.  
 
i) - O licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão, exceto para eventual interposição recursal . 
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Somente será aproveitada a sua proposta escrita, se apresentar junto com os envelopes de proposta 
comercial e de documentos de habilitação a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
 
j) - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um 
licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas; 
 
k) - Apresentarão, de forma avulsa , as alíneas "a", "b", "c", "d", "e", “f” e “g” , sem inseri-la em qualquer 
dos dois envelopes. 
 
6.2 - A ausência do credenciamento não constituirá motivo para inabilitação ou desclassificação de 
proposta do concorrente.  
 
 
7 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
7.1 - As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, conforme itens DA HABILITAÇÃO 
deverão ser entregues em envelopes distintos devidamente fechados e rubricados no fecho, atendendo 
fielmente aos requisitos deste Edital no local, dia e hora determinados. As partes externas desses 
envelopes deverão estar identificadas conforme abaixo: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
8 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
8.1 - A Proposta de Preço deverá ser elaborada conforme modelo em anexo a este Edital e entregue 
através de uma via impressa devendo ser datada e assinada na última folha e rubricada nas demais. No 
campo DADOS BANCÁRIOS  a empresa proponente deverá informar os dados bancários para posterior 
transferência bancária, importando a omissão em possível dificuldade por parte do município em efetuar 
o pagamento devido ou em documento idêntico elaborado pela licitante, sem alternativas, opções, 
emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:  
 

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência a 
esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de fax; 

 
b) Descrição clara e detalhada dos itens cotados, de acordo com as especificações da RELAÇÃO 

DOS ITENS DO PROCESSO - ANEXO I do edital; 
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c) Indicação do prazo de validade da Proposta Comercial, contado da data de sua entrega ao 

Pregoeiro que será de no mínimo 60 dias presumida na forma da lei;  
 
8.2 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Cordeiro , este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
8.3 - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais condições desta contratação e 
assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos 
elencados no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente autuado em 
processo. 
 
8.4 - Na fase de classificação e conformidade, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
8.5 - Caso a licitante não aceite as correções, sua proposta comercial será desclassificada. 
 
8.6 - A simples apresentação da proposta implica que os preços ofertados incluem todos os custos e 
despesas, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos, impostos, materiais, equipamentos, serviços, encargos sociais, fiscais e 
trabalhistas, seguros, lucro, entrega dos itens além de quaisquer outros aqui não elencados e que 
atende a todas as características deste Edital e seus anexos inclusive quanto à qualidade, quantidades 
e prazos e validade da proposta comercial de no mínimo 60 dias presumida na forma da lei; 
 
 
9 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PRO POSTAS DE PREÇOS 
 
9.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preço e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigido por um Pregoeiro, devidamente auxiliado pela 
equipe de apoio, e realizada de acordo com o disposto no Regulamento de Licitação denominada 
Pregão, aprovado pelo Decreto n° 057, de 03 de Nove mbro de 2.010, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000 e em conformidade com este Edital e seus anexos, no local e 
horário determinados. 
 
9.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados devem comprovar, por 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do Art. 3º, inciso 
VI do Decreto nº 057/2010 que Regulamenta as licitações na modalidade Pregão Presenciais e para 
prática dos demais atos do certame, conforme item 4 (quatro) deste Edital. 
 
9.3 - Após o horário estabelecido e sua tolerância, serão recebidos os envelopes contendo habilitação, 
proposta e o credenciamento, sendo declarada a abertura da sessão, não sendo mais admitidos novos 
proponentes e dando-se início certame. 
 
9.4 - Sendo impossível prosseguir com o certame em face da quantidade de itens, o Pregoeiro receberá 
os envelopes lacrados e vistados sob o lacre, manterá sob sua guarda até a mesma hora do primeiro dia 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

útil subsequente quando dará prosseguimento à abertura dos envelopes restantes. 
 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 - A presente licitação é do tipo Menor Preço Global,  e o julgamento das propostas de preços será 
realizado em conformidade com as quantidades, especificações, detalhamentos e condições 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, levando-se em conta que será considerada vencedora a 
proposta que apresentar o Menor Preço Global  e atender as condições de habilitação. 
 
10.2 - Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, as quais serão conferidas e 
rubricadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e, posteriormente pelos representantes das licitantes. 
 
10.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 
 
10.4 - Uma vez apresentada, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10.5 - Será proclamado, pelo Pregoeiro, o proponente que ofertar a proposta de Menor Preço Global, 
conforme definido neste edital e seus anexos e, serão anunciados os proponentes cujas propostas 
apresentem preços até 10% (dez por cento) superior à primeira ou, ainda, as 03 (três) melhores ofertas, 
conforme disposto no Art. 4º IX da Lei Federal 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e no caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
 
10.6 - Aos proponentes proclamados e anunciados na forma do item anterior será dada oportunidade de 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 

10.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os proponentes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 
10.6.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
exclusão do proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de classificação das propostas; 

 
10.6.3 - Casos lances verbais não se realizem, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 
10.7 - Encerrada a etapa competitiva do pregão as ofertas para cada item, definido neste Edital e seus 
anexos, serão ordenadas exclusivamente pelo critério de Menor Preço Global. 
 
10.8 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do último lance apresentado pelo primeiro classificado 
quanto ao valor e quanto aos itens definido neste Edital e em seus anexos, podendo decidir 
motivadamente a respeito. 
 
10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do proponente 
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que a tiver formulado, com base na regularidade dos documentos complementares, conforme item DA 
HABILITAÇÃO , deste Edital. 
 
10.10 - Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicados os itens, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
10.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, e que atenda ao edital e seus 
anexos, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado os itens definidos neste 
Edital. 
 
10.12 - Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
sanções administrativas constantes deste Edital e seus anexos. 
 
10.13 - Serão desclassificadas as propostas de preços: 
 

10.13.1 - Que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos, bem como as omissas 
ou as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 
10.13.2 - Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com os itens integrantes do lote em análise. 

 
 
11 - DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no envelope nº 02 que deverá estar 
devidamente identificado conforme item 7, indicado neste Edital. 
 
11.2 - O proponente deverá apresentar dentro do envelope n° 02 todos os documentos exigidos neste 
item - DA HABILITAÇÃO, como condição para participar do certame cujo descumprimento resulta 
automática inabilitação. 
 
11.3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo pregoeiro. No caso das 
certidões obtidas via Internet, as quais suas aceitações estão condicionadas à verificação de suas 
autenticidades em sites específicos, tais certidões poderão estar acompanhadas de suas respectivas 
autenticações digitais. 
 
11.4 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do proponente, com 
número do seu CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
 

11.4.1 - Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

11.4.2 - Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles que, pela sua natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
11.5 - Todos os proponentes deverão apresentar dentro do envelope n° 02 os seguintes documentos: 
 
11.5.1 - A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO COMPREENDE 
 
a) - Habilitação jurídica; 
 
b) - Regularidade fiscal 
 
c) - Regularidade Trabalhista; 
 
d) - Qualificação econômico-financeira;  
 
e) – Qualificação Técnica 
 
11.5.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
11.5.2.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
 
a) - Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.5.2.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 
 
a) - Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social)  acompanhado das alterações 
subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se 
for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 
11.5.2.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL. 
 
a) - Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
11.5.2.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA. 
 
a) - Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa 
estrangeira em funcionamento no País. 
 
11.5.2.5 - EM TODOS OS CASOS: 
 

a) - Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 1(um) dos sócios proprietários; 
 

b) - Apresentação de declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 27, V 
da Lei 8.666/93, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor ) ANEXO IV. 
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c) - Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, conforme 

determina o Art. 9°da Lei 8.666/93, servidores públ icos da Prefeitura Municipal de Cordeiro 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão ANEXO V. 

 
11.5.3 - REGULARIDADE FISCAL 
 
11.5.3.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 
 
a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 
 
b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (c omprovante de inscrição)  
ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação c adastral),  se houver, relativo à sede do 
concorrente. 
 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Trib utos Federais, inclusive os 
Previdenciários - INSS e da Dívida Ativa da União)  ; 

d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual,  do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
f) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS,  demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado  do domicílio ou da sede do 
Licitante ou certidão com restrição; 
 
h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município  do domicílio ou da sede do 
Licitante ou certidão com restrição. 
 
i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" poderão 
ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o crédito tributário 
encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 
 
11.5.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 
 
a) - Apresentação de comprovação de  prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do 
Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)  e/ou Positiva com Efeito de Negativa, dentro 
do prazo de validade. 
 
11.5.4.1 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA RE GULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 
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Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas:  
 
a) – A ME/EPP deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital, 
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a 
contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
11.5.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Demonstrações contábeis do último exercício social, contendo Termo de Abertura e 
Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ORIGEM 
DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 
   
a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos pela 
Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n°147,  de 07 de agosto de 2014, será exigido de 
acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC n°1.418/12. 
 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada exercício social. Quando 
houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. 
(Favor verificar modelo da NBC ITG 1000) 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir 
todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 
começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros 
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resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias. 
 

a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 
 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e  
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos 
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
 § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros 
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento 
da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo de 
entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da Demonstração 
de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. Acrescidos de todos os 
documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. Caso apresente cópia, a mesma deverá ser 
autenticada. 
 
a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos constantes 
acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 
 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo profissional 
contabilista e sócio gerente. 
 
a.7) De acordo com INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N°2003/2 021, o balanço patrimonial do 
exercício de 2021 será aceito até o último dia útil do mês de junho de 2023, para as empresas 
cuja escrituração contábil seja digital (ECD), quando sujeitas à tributação do imposto de renda 
com base no lucro real. 
 
a.8) Para os demais casos, cuja escrituração contábil seja física, fica considerada como data 
limite o último dia útil de abril de 2023.   

 
 

b) A comprovação de boa situação financeira da empr esa licitante será baseada na obtenção 
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de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corren te (LC), maiores ou iguais a um ( ≥1,0), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 Índice de Liquidez Geral (LG): 
 

LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO   IGUAL OU MAIOR QUE1  
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 

 
 Liquidez Corrente (LC): 

 
LC =   ATIVO CIRCULANTE      IGUAL OU MAIOR QUE 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§2º e 3º do artigo 31, da lei n°8.666/93. 
 

b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, considerando o 
valor estimado para o período de 12 (doze) meses, conforme determina a Lei nº8.666/93, 
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices 
oficiais. 

 
b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas demonstrações 
contábeis apresentadas. 
 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso contrário, 
há o risco de se revelar uma situação de déficit  em eventual empresa participante. 
 
 

c) Demonstração do resultado do exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível; (Em 
atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação 
de empresa para serviços de prestação continuada, q ue forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de 
Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e o Município de 
Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento P romocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pro cesso judicial n°0037400-
22.2009.5.01.0441.) 

 
d) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata e Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Em atendimento 
às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitaçã o para contratação de empresa 
para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de 
Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Tr abalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Mun icípio de Cordeiro, em 26 de 
abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027 .2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°00 37400-22.2009.5.01.0441.) 
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11.5.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
11.5.6.1 A empresa deverá apresentar: 

 
a) Certidão ou Registro de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA/RJ. 
 
b) Certidão de Registro junto ao CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia em nome 
do(s) profissional(ais) competente(s) indicado(s) pela licitante.  
 
c) Deverá a licitante apresentar a comprovação de, no mínimo, 01 (um) profissional com o título de 
Engenheiro Eletricista (como responsável técnico pelos trabalhos a serem executados), devidamente 
registrado e inscrito junto ao CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
 
d) A comprovação de possuir o Licitante profissional referenciado para o atendimento do previsto em 
edital, será na data prevista para a entrega da proposta por parte dos Licitantes, será feita mediante a 
apresentação de um dos documentos abaixo relacionados: 
 

d.1) Ficha de registro de empregados da licitante, se empregado, onde se identifique os campos 
de admissão e rescisão, juntamente com Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados, 
bem como da CTPS do profissional devidamente assinada, nas páginas de identificação do 
trabalhador e do contrato de trabalho; 
 
d.2) Sendo sócio da licitante, o Contrato Social devidamente registrado; 
 
d.3) Contrato particular de prestação de serviços firmado entre a licitante e o profissional; 
 
d.4) Em se tratando de sociedade anônima, cópia da ata de eleição devidamente publicada. 
 
d.5) Ou através de outro instrumento idôneo que comprove a existência de um liame jurídico entre 
a licitante e o profissional qualificado. 

 
 
11.5.6.2 – Apresentar cópia autenticada ou cópia com original de ao menos 01 (um) dos seguintes 

documentos:  
• Contratos; ou 
• Atestados; ou 
• Declarações; ou 
• Qualquer outro documento idôneo que comprove que a licitante possui experiência mínima de 3 

anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto 
licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
Todo este item é em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos 
editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo 
município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Aju stamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Proc urador do 
Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Pr ocedimento 
Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pr ocesso judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
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11.5.6.2.1 – A exigência de que trata o item anterior é a comprovação de que a EMPRESA 
LICITANTE possua e comprove, por meio de um dos documentos acima previstos, prazo mínimo 
de 03 (três) anos de experiência COMPATÍVEL, de forma ininterrupta ou não, corroborando que a 
empresa já prestou os serviços relacionados com o objeto exigido, devendo ser considerada a 
compatibilidade e não a exatidão.     

 
11.5.6.3 Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada OU Administração Pública, vigentes 
na data da sessão pública de abertura da licitação; (Em atendimento às exigências determinadas pelo M inistério 
Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que 
forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado p elo Exmo. Sr. Dr. 
Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento 
Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pr ocesso judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) e alt erações posteriores. 

 
 
11.6 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
11.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
11.8 - Na hipótese de algum documento não conter expressamente o prazo de validade, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão; 
 
 
12 - DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO  AO EDITAL. 
 
12.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 
 
12.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o acolhimento ou não da petição interposta no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da petição. 
 
12.3 - A petição contra este Edital somente será acolhida quando afetar a formulação das propostas de 
preços ocasião em que será designada nova data para realizar o pregão. 
 
12.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRO o proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 
 
12.5 - A impugnação deverá ser apresentada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 
localizado no Térreo do Edifício - sede, situado na Avenida Presidente Vargas, nº42/54 – Centro – 
Cordeiro/RJ, das 11h30min às 17h30min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 
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13 - DOS RECURSOS 
 
13.1 -  Dos atos praticados pelo Pregoeiro decorrentes da presente licitação, cabem recursos 
administrativos de acordo com o estabelecido no artigo 4º, incisos XVIII a XXI, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2.002. 
 
13.2 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos eventualmente insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
13.3- Decididos os recursos, a autoridade competente adjudicará e homologará o processo para 
determinar a contratação se, entendendo-a ainda conveniente e oportuna. 
 
13.4 - O Recurso deverá ser apresentado no setor de protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRO, localizado no Térreo do Edifício - sede, situado na Avenida Presidente Vargas, nº42/54 – 
Centro – Cordeiro/RJ, das 11h30min às 17h30min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. 
 
13.5 – Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) declarada(s) 
a(s) vencedora(s), momento em que, qualquer licitante, caso haja interesse, deverá manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
14 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, será 
formalizado o Contrato, que constitui documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para a futura contratação, com validade de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. 
 
14.2 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro convocará formalmente a licitante classificada em primeiro 
lugar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local e data para assinatura do 
Contrato e recebimento da Nota de Empenho. A convocação far-se-á através de ofício ou e-mail (que 
deverá ser fornecido ao município no momento do credenciamento), dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 
 

14.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo prestador de serviço convocado, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
14.2.2 - Para retirada do empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições 
de habilitação consignadas neste edital.  
 
14.2.3 - Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o presente edital e seus anexos e a proposta 
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do adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá o 
instrumento de contrato. 
 
14.2.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato e ou aceitar a nota de 
empenho, até 05 (cinco) dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no artigo 81 da Lei 
8666/93 se sujeitando o adjudicatário a multa de 10% do valor estimado da licitação, e 
facultando a Prefeitura Municipal de Cordeiro convocar os licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 
 

14.3 – O contrato firmado com o licitante vencedor poderá ser alterado nos termos dos artigos 58 e 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.4 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura do Contrato, deverão ser apresentados 
os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela 
assinatura do contrato e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurador, 
apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

 
14.5 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, salvo se houver autorização por escrito 
emitida pelo município de Cordeiro. 

 
14.5.2 – Caso o município de Cordeiro autorize por escrito a subcontratação, seus ditames serão de 
acordo o regramento a seguir: 
 

a) Caso a licitante vencedora pretenda subcontratar, DEVERÁ, necessariamente, no prazo de 
48 horas a contar da homologação, dar ciência ao Município sobre a motivação sobre a 
subcontratação , além da parcela contratual correspondente  e apresentar toda a 
habilitação da possível subcontratada, tudo isso para análise pela municipalidade acerca 
da pretensão;  
 

b) Deverá ainda a vencedora, no prazo de 48 horas a contar da homologação, dar ciência ao 
Município sobre as especificações das razões do serviço a ser subcontratado  e do 
prazo desejado ; 
 

c) O limite para subcontratação será de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato; 
 

d) A contratada DEVERÁ formalizar um contrato de subcontratação  com a subcontratada e 
apresentá-lo no ato da assinatura do contrato com a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos de Cordeiro; 
 

e) Não será permitida a subcontratação total ou de parcela preponderante do contrato, sob 
pena de rescisão contratual do contrato principal, além das medidas legais pertinentes; 
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f) As regras estabelecidas entre a Contratada e subcontratada não modificarão as obrigações 
contratuais e legais entre a Prefeitura e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que por 
ventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidades da 
Contratada; 
 

g) Não será aceita a subcontratação de empresa que venha a participar deste certame 
licitatório.   

 
14.5.3 – A contratada deverá exigir da subcontratada a comprovação do cumprimento das obrigações 
como pré-requisito para a manutenção da subcontratação, sob pena de extinção da subcontratação 
inicial; 
 
14.5.4 – A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
estabelecido, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
14.5.5 – O pedido de substituição de eventual subcontratado deverá ser encaminhado por escrito à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, visando à autorização do gestor correspondente. 
 
14.5.6 – São inafastáveis absolutamente TODAS as responsabilidades contratuais e legais da 
Contratada pela subcontratação, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo, em nenhuma hipótese, 
elidir sua responsabilidade alegando subcontratação. A contratada permanecerá integralmente 
responsável pela execução do objeto perante o município de Cordeiro. 
 

a) A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.  
 
b)  A Contratada responsabilizar-se-á pela utilização de equipamentos de proteção individual 
de todos os seus empregados e fiscalizar a utilização dos mesmos pelo subcontratado.  
 
c)  A contratada responsabilizar-se-á pelo seguro de seus empregados contra riscos de 
acidentes do trabalho e fiscalizará a contratação do seguro dos empregados do subcontratado. 
 
d) Será também responsável a contratada pela frota veicular eventualmente subcontratada,  
e nos demais que se apresentarem no edital, contrato e demais itens dos autos deste 
procedimento administrativo, sendo que os veículos serão vistoriados pela contratante no início da 
vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão verificados todos os 
itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, etc; 
 
e) Qualquer vício ou ilícito cível, criminal, previdenciário, trabalhista, administrativo, tributário, 
ou de qualquer que seja a natureza, que tenha sido empreendida causa pela subcontratada, ou 
que a mesma venha a praticar, responsabilizar-se-á automaticamente e integralmente a 
contratada, isentando-se in totum à contratante das práticas causadas oriundas de qualquer 
subcontrato. 
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15 - DA EMISSÃO DOS PEDIDOS  
 
15.1 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro, respeitada a ordem de classificação, selecionarão o 
fornecedor para o qual serão emitidos os pedidos. 
 
15.2 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato estará sujeito 
às sanções previstas neste edital. Neste caso, a Prefeitura Municipal de Cordeiro convocará obedecida 
a ordem de classificação, o próximo fornecedor. 
 
 
16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
16.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios de 2023, 
compromissada por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho e Natureza de 
Despesa, conforme a seguir: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1901.1545200302.057 
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 
FONTE:1751 
 
 
16.2 - O preço total estimado pelo Setor de Compras para a aquisição do objeto deste pregão é de 
R$930.873,28 (novecentos e trinta mil, oitocentos e  setenta e três reais e vinte e oito centavos) , 
conforme os valores constantes da RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO- ANEXO I deste edital.  
 
 
17 – DO REAJUSTE E REVISÃO  
 
17.1 - DO REAJUSTE 
 
a) Caso o procedimento seja aditivado contratualmente, vindo a atingir 12 (doze) meses de contrato, os 
valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de 
apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas 
até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente 
imposto pela União. 
 
b) Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 
 

I. Quando houver modificação unilateral do contrato, imposta pelo Município e que importe em 
alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 
 
II. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de 
comprovada repercussão nos custos da Contratada; e 
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III. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 

 
17.2 - DA REVISÃO 
 
a) Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 
65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, a partir da data da assinatura do contrato. 
 
 
18 - DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1 - Após a homologação da licitação pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 
o proponente vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar do Contrato. O 
proponente que ensejar retardamento na assinatura do Contrato, a administração pública aplicará as 
penalidades da cláusula 24. 
 
18.2 - É facultado a Prefeitura Municipal de Cordeiro, quando o convocado não aceitar ou não assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista neste Edital e em lei. 
 
18.3 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro poderá rescindir, a qualquer tempo, o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à contratada qualquer 
espécie de direito, nos casos previstos em lei e no contrato firmado entre as partes. 
 
18.4 - A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a retenção dos créditos decorrentes da Nota 
de Empenho limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Edital e em lei, 
até a completa indenização dos danos. 
 
18.5 - Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
 
 
19 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
a) A execução do serviço deverá ser efetuada conforme solicitação por escrito da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro conforme Projeto Básico em anexo.  

 
19.1 - FORMAS DE ENTREGA 
 
19.1.1 - A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 
 
a) - Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade a serem 
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entregues; 
 
b) - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, 
bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente ás suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente em desacordo com este edital, portanto, fora das especificações técnicas e padrões 
de qualidade exigida. 
 
c) - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do serviço.  
 
 
20 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1. Prestados os Serviços, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 
8.666/1993: 
 

a. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias após a atestação pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, referentes aos serviços executados. Será procedida a 
conferencia de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de 
empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 

 
b. Efetuada a prestação dos serviços, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para verificação da conformidade dos serviços 
realizados com as especificações da solicitação. 

  
20.2. A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela contratante, 
ensejará aplicação das sanções mais gravosas, conforme previsto no presente Tomada de Preços, 
podendo estas ser aplicadas cumulativamente. 
 
20.3. O aceite/aprovação do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do 
licitante por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE 
ITENS DO PROCESSO. 
 
20.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
20.5. A Nota Fiscal apresentada pela Instituição Financeira, no momento da conclusão da execução dos 
serviços, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela 
Prefeitura/Secretaria Municipal de Fazenda.   
 
20.6. O servidor responsável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS se reserva o 
direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a necessidade. 
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20.7. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
20.8. O Contratante se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
 
20.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 
adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas. 
 
 
21 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
21.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto, cumpridas as 
formalidades legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de 
Boleto Bancário.  
 
21.2 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 
incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
21.3 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se iniciará 
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário Municipal do órgão requisitante da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro.  
 
21.4 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e 
três milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
21.5 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
serviço especificado para cada item.  
 
21.6 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
21.7 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo Gestor do 
Contrato.  
 
21.8 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento pelo órgão requisitante.  
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21.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
21.10 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 73 da 
Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, 
na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de  1995, quando se tratar de mão de obra 
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação  de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de acesso ao referido sistema, 
mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei 
8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro : o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo : na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar se é ou 
não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a 
quem deu causa. 
 
Parágrafo Terceiro : a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 
 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida, as atividades contratadas; ou 
 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
(Todo o item 21.10 em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 
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22 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
22.1 - O fornecedor classificado poderá ter o seu contrato rescindido, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
22.2 – A rescisão do seu contrato poderá ser: 
 

22.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;  

 
22.2.2 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cordeiro; 

 
22.2.3 - Quando o fornecedor contratado:  

 
a) - não aceitar diminuir o preço contratado, na hipótese de este se tornar inferior àqueles 
praticados no mercado; 

 
b) - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

 
c) - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 
d) - Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, sem justificativa aceitável; 

 
22.2.4 - Por razões de interesse públicos, devidamente motivados e justificados. 
 

 
23 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
23.1 – O contrato poderá ser rescindido pela Administração: 
 
23.2 - Automaticamente: 
 

23.2.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
 

23.2.2 - Quando não restarem prestadores de serviço. 
 
23.3 – Pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, quando caracterizado o interesse público. 
 
 
24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
24.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de modo inidôneo, 
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

24.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, 
e no caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
24.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 
 
24.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de 
Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no subitem 23.4, 
sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
24.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, poderá 
garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 
penalidades ou sanções: 
 

a) - Advertência; 
 
b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
 
c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior. 

 
24.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 24.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 
 
24.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 24.4, somente poderão ser relevadas 
em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por 
escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que a contratada for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como 
aceita na forma como foi apresentada e não dá direito a qualquer contestação. 
 
24.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 24.4, é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação. 
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24.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 24.4, poderão também ser aplicadas à 
contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
 

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
b) - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 

 
c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
24.9 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as advertências e 
multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser 
apresentada a Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da comunicação. 
 
24.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
 
24.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 
contrato. 
 
24.12 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre tudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
24.13 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem prejuízo 
das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
24.14 - A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando não identificar 
má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo ser 
acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da relação de 
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emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente noticiado ao Ministério 
Público do Trabalho. 

 
(Todo o item 24.14  em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 

 
24.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela contratada 
das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho.(Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador d o Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o  Município de Cordeiro)  
 
24.16 - Até que a contratada comprove o disposto no item 24.14, o município de Cordeiro RETERÁ a 
garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a 
empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, 
conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson 

Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
25 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
25.1 - Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre acesso 
às áreas envolvidas no trabalho; 
 
25.2 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as cláusulas 
e condições estipuladas no Contrato; 
 
25.3 - Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis para a 
regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
 
25.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
25.5 - Informar à Contratada a conta bancária destinada a receber os valores arrecadados, pagos nos 
boletos. 
 
25.6 – Caberá ainda à Contratante: 
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a. Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

b. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
c. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este 

Projeto Básico. 
d. Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
e. Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
f. Fornecer sempre equipe de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução dos 

serviços a serem prestados e auxiliar no mapeamento de ruas e logradouros públicos onde 
deverão ser executados os serviços.  

g. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 

h. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução da 
prestação dos serviços. 

i. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

j. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida neste Projeto Básico. 

k. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 

l. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

m. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
n. Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
o. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato. 
p. Solicitar a substituição dos funcionários da empresa CONTRATADA que, a seu critério, forem 

considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho. 
q. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, bem como 

ao material empregado na execução, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
segurança, qualidade, manutenção e limpeza. 

r. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato a ser 
celebrado. 
 

25.7 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município d e Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a Instituição 
Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do certame, cumprir 
os seguintes requisitos: 
 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de Cooperação Técnica 
previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua movimentação tais como 
número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação dos seus motivos e informações 
quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no portal do banco; 
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c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência bancária correspondente, no 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os documentos indicados pelo banco e autorizar, em 
caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito da administração municipal aos saldos, aos extratos 
e às movimentações, inclusive de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência bancária para 
entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a assinatura 
da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma a permitir que o 
município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos 
valores depositados à autorização do órgão contratante, atos estes que precedem a assinatura do 
contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação 
Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança implicará revisão do Termo 
de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de Cordeiro negociar com a instituição financeira, 
caso haja a cobrança de tarifas bancárias, isenção ou a redução das referidas tarifas para abertura e 
movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 
 
g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação Técnica previsto 
no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços de execução indireta no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina os termos para abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação, sendo que o referido 
termo poderá ser ajustado às peculiaridades do serviço, objeto do contrato administrativo, e/ou aos 
procedimentos internos da instituição financeira. 
 
(Todo o item 25.7 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro ) 
 
25.8 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a exemplo de: 
 
a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, 
aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a 
notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de serviços 
para a função especifica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
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d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação á função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
 
f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham a interferir na 
prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência,  pelo contratante ou seus 
prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do cumprimento dos deveres da 
empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 
 
(Todo o item 25.8 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
25.9 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no mesmo 
prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com o 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes 
políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de qualquer dos poderes, bem como 
qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo do mesmo dever de informação, sob 
pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela aferição do contrato. 
 
(Todo o item 25.9 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 
 

25.10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
25.10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 67 
da Lei nº. 8.666/93.  

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
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§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências faltas ou 
defeitos observados.  
 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
25.10.2 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será a Comissão composta por:  

a) Maykon Dutra Ventura – Matrícula 014.221.640. 
b) Antônio Rogério de Souza Ortega – Matrícula N.º 014.211.355  
 

25.10.3 - A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
25.10.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
25.10.6 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o caso: 
 

a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços da contratada; 

b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 

c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
Todo o item 25.10.6 é exigido em atendimento às exi gências determinadas pelo Ministério Público do Tra balho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
25.10.7 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 
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a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da Constituição 

Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja realizando os 

depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 

quando for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 

pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 
 

(Todo o item 25.10.7 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro).  
 
25.10.8 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de serviços é 
iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas por 
meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados terceirizados que 
prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome 
completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se elas 
coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar especial 
atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 
(importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais e gratificações) e 
todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
 

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma coletiva 
ou, ainda, piso regional; 
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e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à empresa 
terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por exemplo, se os 
empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 
presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção das 
medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s), 
conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais (PPRA) da empresa 
contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 
(Todo o item 25.10.8 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro) 

 
 
25.10.9 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes 
providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, 
função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas 
e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico 
ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
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f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 
autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 
(Todo o item 25.10.9 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 
25.10.10 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, exigir 
da empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada 
de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela internet; 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 
(Todo o item 25.10.10 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 
25.10.11 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada de 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único : O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação junto 
ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 
que expirarem os prazos de validade. 
 

(Todo o item 25.10.11 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

25.10.12 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio aviso, 
conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em quais funções, 
de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão cumprindo à risca a 
jornada de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na qualidade 
do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços contratados e, ademais, 
no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma rotina para se autorizar 
pedidos de realização de horas extras por empregados terceirizados, devendo-se acordar, com a 
empresa contratada, eventual forma de compensação de jornada, observada a lei de regência, 
restando absolutamente vedada a negociação de folga pelos prepostos do município com o 
trabalhador, eis que essa conduta é exclusiva do empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem obrigatoriamente concedidos 
pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado em caso de reajuste salarial), bem como analisar o controle 
de férias e, ademais, as licenças dos empregados na planilha resumo e se a empresa 
terceirizada está respeitando as estabilidades provisórias de seus empregados, a exemplo de 
cipeiro, gestante e estabilidade acidentária; 
 

c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não revelem, 
efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que conste na folha de 
pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente contraprestação dos serviços, 
devendo o servidor, neste caso, informar o fato imediatamente ao Ministério Público do Trabalho, 
sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens diretas 
aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 
(Todo o item 25.10.12 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro).  
 

25.10.13 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam mão-de-
obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à Procuradoria Geral do 
Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando outro maior 
não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 015/2019, bem como deste edital, 
além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
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26 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
26.1. - Atender prontamente a quaisquer exigências SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, inerentes ao objeto da presente. Atender com presteza as solicitações da unidade que se 
relacione com o objeto deste Projeto Básico. 
 
26.2. Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do objeto. Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas 
durante a execução dos serviços; 
 
26.3. Elaborar, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços executados. Prestar 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam 
prontamente a atender. 
 
26.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
26.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho com funcionário menor de 18 (dezoito) anos. 
 
26.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  
 
26.7 - Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a terceiros a 
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais, ou prepostos em decorrência da presente contratação, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.  
 
26.8 - A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas no edital. 
 
26.9 - De acordo com a Resolução nº 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a competente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato. 
 
26.10 - A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução, confiabilidade e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus Anexos, bem como 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos 
serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 
 
26.10.1 - Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Cordeiro, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
 
26.10.2 - Prestar esclarecimento à Prefeitura Municipal de Cordeiro, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
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prestação dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos. 
 
26.10.3 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
26.11 - A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA/RJ, bem como às prescrições das 
normas da ABNT e demais especificações e normas de execução dos serviços que venha a Secretaria 
de Serviços Públicos exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. Correrá por 
conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 
serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 
 
26.12 – A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de Serviços 
Públicos, mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, 
apresentar, se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 
 
26.13 - A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Cordeiro, todas as circunstâncias 
ou ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução 
dos serviços. 
 
26.14 - A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 
 
26.15 - A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, 
obedecendo aos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, dos passeios, leitos 
carroçáveis e demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados pela 
Contratada. 
 
26.15.1 - A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultante da execução do serviço. 
 
26.16 - A Contratada obriga-se a manter às suas expensas seus funcionários devidamente 
uniformizados, utilizando todos os EPI’s obrigatório para a realização dos serviços conforme rege na 
norma NR-10 e NR-35, identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas 
disciplinares da Prefeitura Municipal de Cordeiro, sem qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 
 
26.16.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Projeto Básico, utilizando-
se de empregados treinados e habilitados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços 
com segurança e qualidade.  
 
26.16.2 - Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na Convenção 
Coletiva de Trabalho, da categoria. 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

26.16.3 - Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 
desenvolvimento técnico nos serviços. 
 
26.16.4 - Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer funcionário que 
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Cordeiro ou no 
caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a 
boa execução dos serviços, além de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas-extras, 
abono, dissídio coletivo, outros adicionais, encargos sociais, referentes a seus empregados. 
 
26.16.5 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
 
26.16.7 - Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e 
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiro. 
 
26.16.8 - Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto para admissão quanto ao 
longo da vigência do Contrato a ser assinado, os exames de saúde preventivos exigidos e apresentar os 
respectivos comprovantes anualmente e/ou sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
26.16.9 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
26.16.10 - Responsabilizar pelo deslocamento dos seus empregados, às suas residências, quando 
ocorrer situações que fogem ao controle deste contrato, providenciando o meio de locomoção adequada, 
bem como em ocasiões de greve do sistema de transporte coletivo. 
 
26.16.11 - Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados até o 5º dia útil do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços. 

 
26.16.12 - Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, 
os originais ou cópias dos seguintes documentos: 

 
a. cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada 

trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, 
assinados pelos mesmos; 
 

b. cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 
prestando ou que tenha prestado serviços; 

 
c. cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que 

tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício alimentício, por 
intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias 
dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 
 

d. cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 
serviços; 
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e. cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou 

estiveram prestando serviço; 
 

f. certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 
 

g. cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
 

 
h. cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 

prestado serviços; 
 

i. cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 

j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Minis tério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exm o. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pint o, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, no s autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01 .0441.) 
 

 
26.17 - No ato da contratação deverá ser relacionado o quadro de empregados, e apresentado cópia 
das fichas de registro funcional, cópias dos certificados de conclusão dos cursos da Norma 
Regulamentadora NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e da Norma 
Regulamentadora NR-35, para todos os empregados os quais irão atuar nas atividades de manutenção 
e de reforma de redes de baixa tensão e iluminação pública. 

 
26.17.1 – Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados e 
executores dos serviços destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da 
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
endereço nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente 
prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 
 

26.18 - A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, 
com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, 
bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 
dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
26.19 - Ficará por conta da contratada o fornecimento de todos os equipamentos e veículos necessários 
à execução deste contrato, sinalizados com luzes amarelas intermitentes, utilizando-os somente para o 
deslocamento dos trabalhadores na execução dos serviços de assistência à CONTRATADA. 
 
26.20 - Caberá à contratada as despesas com seguro, combustível e manutenção dos veículos. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

 
26.20.1 – Ficará sob sua Responsabilidade todas as despesas com os veículos de sua propriedade ou 
eventualmente subcontratados, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, 
pedágio, impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 
 
26.21 - Apresentar os documentos dos veículos disponibilizados para a prestação de serviços; 
 
26.22 - Apresentar os veículos, ferramental e equipamentos de EPIs e EPCs para vistoria e validação 
das informações prestadas na habilitação; 
 
26.23 - Apresentar a comprovação de vínculo empregatício do pessoal disponibilizado para prestação de 
serviços, conforme relação de pessoal fornecida na licitação, bem como os certificados de cursos, NR-10 
e NR-35. 
 
26.24 - A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros ou seus funcionários, 
seja no decorrer da prestação dos serviços ou em razão de prejuízos advindos de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, exclusivamente relativos ao objeto contratado, ficando assegurado ao 
Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 
 
26.25 - A contratada deverá manter em perfeito estado de funcionamento a frota veicular que estará 
disponível para a prestação dos serviços objeto do presente. Os veículos serão vistoriados pela 
contratante no início da vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão 
verificados todos os itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, 
etc.; 

 
26.25.1 – No prazo de até 5 (cinco) dias após a homologação, a licitante vencedora deverá apresentar 
cópia autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos motoristas que prestarão os 
serviços, os quais deverão ser previamente aceitos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, devendo ser 
atualizados os dados junto ao CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou 
motoristas. Outrossim, no prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato deverá a licitante 
disponibilizar os veículos em caráter permanente para a execução dos serviços. 
 
26.26 - Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços, deverão estar caracterizados 
(pintura ou adesivados) como os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRO”. 
 
26.27 - Caso algum imprevisto inviabilize o prosseguimento dos serviços programados com o veículo de 
trabalho, a Contratada terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para colocar o equipamento em condições 
de funcionamento. Caso este prazo não possa ser cumprido, a Contratada deverá fornecer, em 96 
(noventa e seis) horas outro caminhão de iguais características, sem ônus para o Município. Casos 
especiais, que fogem aos prazos indicados, a contratada deverá justificar por escrito à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos para análise e julgamento. 
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26.27.1 – A não substituição do(s) equipamento(s) por período superior a 96 (noventa e seis) horas, será 
considerado atraso para execução do Contrato, ficando incluso nas penalidades previstas neste contrato 
e na Lei 8.666/93; 

 
26.28 Atender com presteza e excelência as solicitações da unidade que se relacione com objeto deste 
projeto básico; 
 
26.29 Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua habilitação; 
 
26.30 Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades, durante a execução dos 
serviços; 
 
26.31 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do serviço objeto deste Projeto Básico, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
 
26.32 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
resultantes da execução do serviço;  
 
26.33 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
26.34 Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer serviço julgado em desacordo com a 
especificação do Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia programado, bem como repor aqueles 
faltantes, imediatamente,  de modo a não prejudicar a realização do Evento.  
 
26.35 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria de Serviços Públicos, como do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e União. 

 
26.36 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril 

de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018. 01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400- 22.2009.5.01.0441.) 
 
26.37 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

26.38 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com o Ter mo de Ajustamento de Conduta exarado pelo 
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Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Corde iro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 

2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01. 002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22. 2009.5.01.0441.)  
 
26.39 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados os 
serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, q ue forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de 

Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Tr abalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo.  Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos 

Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Prom ocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do proces so judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
26.40 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 
completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
26.41 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, mantendo 
sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de segurança e 
medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade principal e ao número 
total de empregados do estabelecimento;  

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  
c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá fornecer, 

gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua reposição quando necessária 
ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal sistematizada, demonstrando a 
efetiva entrega ao funcionário;  

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao 
trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores vinculados a empresa, incluindo os 
exames complementares, sendo os exames médicos encarregados a profissional médico 
familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como quanto ao 
ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está exposto cada trabalhador a ser 
examinado, emitindo ASO’s a todos os exames realizados contendo todos os dados e riscos de 
forma detalhada, fornecendo segunda via ao trabalhador;  

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 

armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, em 
todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo proibido o uso 
do copo coletivo; 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 
hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da recusa 
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da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento físico e 
adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e imunológicos, de 
todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-7; 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus d itames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em partes 
externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, ainda que 
sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 

 
26.41.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela contratada, 
firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções previstas no 
presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções tutelares ambientais do 
trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente público, ou ainda, a adoção de 
outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de integração da CIPA, com empresa 
terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, orientada por tais critérios, devendo ser 
registrada por relatório, com programação e realização de visitas regulares.  
 
26.41.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU POR 
INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos ditames 
especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
26.41.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento 
contratual, podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, inclusive 
suspensão do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 
(Todo esse item 26.41 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro).   
 
26.42 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as medidas de 
proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de insalubridade e 
periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em atendimento às exigências determinadas 

pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação  nos editais de licitação para contratação de empre sa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues o Mun icípio de Cordeiro) 

 
26.43 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a emissão 
de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do T rabalho, para aplicação nos editais de licitação pa ra contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo mun icípio de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajus tamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
26.44 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o acesso 
de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo efetivamente recolhidas. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com os Te rmos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeir o) 
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26.45 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
26.46 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a ele 
direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências determinadas 

pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro). 

 
26.47 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do contrato 
oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do sindicato de classe 
e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do Município, de modo a prevenir 
ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais possam surpreender o ente público com 
eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
26.48 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao munic ípio de Cordeiro a relação de todos os funcionários 
contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam devidamente inseridas no 
Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a Informação – disponível no sítio 
eletrônico municipal), veiculando informação pela administração pública municipal direta e em linguagem 
acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 
26.49 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso ético de 
não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de tolerar e/ou 
promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção antes, durante ou 
AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de trabalho que não reflitam a 
realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda de empregados que venham a ser 
contratos ou dispensados por força de indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com os Te rmos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordei ro). 
 
26.50 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada oriunda 
do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido pelo Município 
de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como tomará ciência de que o 
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descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser for o caso, gerar 
responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da sociedade – artigo 5º, XXIII 
c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva coletiva). (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para contrata ção de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
26.51 Na data da assinatura do contrato a credencia da deverá: 

a) Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, nos termos das 
instruções normativas n. 02 e 03, do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as provisões para 
o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada; (Em atendimento 

às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitaçã o para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador d o Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o  Município de Cordeiro).  

 
b) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, 
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela contratada; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o 

Município de Cordeiro).  

 

c)  A contratada deverá prever conta-depósito vinculada – bloqueada para a movimentação, com as 
respectivas informações/autorizações referidas no TAC n°015/2019, observando-se os seguintes títulos 
a serem provisionados para o pagamento dos trabalhadores da empresa contratada: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa. 
 
(Todo o item  “c”  em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro). 

 
d A contratada deverá: 

 
d.1 – Realizar os pagamentos dos salários dos empregados pela contratada, exclusivamente por 
meio de depósito bancário, na conta dos empregados; 
 
d.2 - Autorizar a administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia prevista no 
tópico caução (item 28). 
 
d.3 – Autorizar a administração municipal contratante a realizar o desconto nas faturas e efetuar 
os pagamentos e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 
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(Todo o item  em atendimento às exigências determin adas pelo Ministério Público do Trabalho, para apli cação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Co rdeiro). 

 
 
 
27 – OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL 
 
27.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos trabalhistas 
em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de forma contínua 
(empresas terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação e aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos valores dos seguintes 
títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 
à empresa contratada; 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos trabalhistas 
referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência contratual; 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante expedirá 
a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios da empresa; 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos; 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) dias 
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos encargos 
sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo federal 
(Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços contratados. 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
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encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
(Todo o item  27 em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro). 

 
 
28 – DA CAUÇÃO 
 
28.1 A empresa vencedora, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após a Homologação 
devidamente exarada pelo chefe do executivo, como condição para assinatura do contrato 
administrativo, DEVERÁ prestar uma das seguintes modalidades de garantia, no importe de 5% do valor 
anual atualizado do contrato: 

a) Caução em dinheiro em depósito ou transferência bancária diretamente para a conta a ser 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
d) Ou outra garantia suficiente e adequada para cobertura de verbas trabalhistas; 

  
28.1.1 O cumprimento de uma das garantias acima exigidas far-se-á necessário para que se evite: 

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
II. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
III. Prejuízos diretos causados à contratante decorrente de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 
IV. Descumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas, não honradas pela 

contratada. 
 

28.1.2 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída ante a comprovação de que a 
contratada quitou todas a verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração 
Pública Municipal. 
 
28.1.3. A licitante que não prestar a garantia estabelecida em todo este item, sofrerá as sanções 
administrativas previstas no item 30 do Projeto Básico. 

 
(Todo o item  28  em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
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29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1 - O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da contratada, farão parte do Contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
29.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
29.3 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cordeiro o direito de revogar a presente licitação por 
interesse da Administração ou anulá-la por ilegalidade, a qualquer tempo, no todo ou em parte, dando a 
devida ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
29.4 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro providenciará, as suas expensas, a publicação no Diário 
Oficial da Municipalidade do extrato do termo de contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 
29.5 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Cordeiro não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
29.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
29.7 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da Nota de Empenho. Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 1° do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a mesma pode ser realizada desde que resultante de acordo entre as partes, conforme 
disposto no inciso II do § 2° do mesmo artigo. 
 
29.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão de entrega e abertura dos envelopes será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local aqui estabelecidos, desde que 
não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário. 
 
29.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Ademais, os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de expediente 
no Prédio Administrativo. 
 
29.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
29.11 - Será dada vistas aos proponentes interessados das Propostas de Preço e dos Documentos de 
Habilitação apresentados. 
 
29.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será registrada a ocorrência relevante e que, 
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ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos proponentes presentes. 
 
29.13- Após a realização deste Pregão, os autos do respectivo processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Cordeiro, Avenida Presidente 
Vargas, n°42/54 – Centro – Cordeiro/RJ. 
 
29.14 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderá ser requerido, por 
escrito, inclusive por fax, através do telefone (22) 2551-0616, ou pelo e-mail: 
licitacao@cordeiro.rj.gov.br , ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro, situada na 
Avenida Presidente Vargas – Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28.540-000, das 13h às 17h, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para 
recebimento das propostas. 
 
29.15 - As impugnações interpostas deverão ser entregues no  Serviço de Protocolo  da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro , localizado no Térreo do Edifício - sede, situado na Avenida Presidente Vargas, 
nº42/54 – Centro – Cordeiro/RJ, das 11h30min às 17h30min, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 
 
29.16 - Caberá a Assessoria Jurídica emitir parecer, antes da realização da sessão, quando solicitado 
pelo Pregoeiro, no que refere às impugnações interpostas pelas potenciais licitantes, com 
encaminhamento de cópia da resposta emitida pelo Pregoeiro para todos os interessados. 
 
29.17 – O Pregoeiro aceitará o recebimento de licitantes que enviarem seus envelopes através do 
Correio, desde que o participante encaminhe o Credenciamento, o envelope de Habilitação e o envelope 
de Proposta Comercial todos lacrados e encaminhados em uma única correspondência. A Comissão de 
Licitação não se responsabiliza pela participação de envelopes entregues pelo Correio após o horário 
marcado para a realização do certame. 
 
29.18 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através do site da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, no endereço www.cordeiro.rj.gov.br 
 
29.19 - É facultada ao Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a 
compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e seus 
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta ou da documentação de habilitação. 
 
29.20 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado 
vício no seu processamento, respeitadas as disposições contidas no art. 49 e seus parágrafos da Lei 
8.666, de 21.6.93. 
 
29.21 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
29.22. Não será permitido o afastamento do licitante da sala de licitação sem autorização da CPL (ex.: ir 
ao banheiro); É proibido o uso de telefone celular (inclusive por meio de whatsapp ou qualquer aplicativo 
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de mensagens) ou outro meio de comunicação externa no decorrer do certame. Caso ocorra, após 
análise da situação pela CPL, poderá o licitante ser imediatamente Desclassificado. 
 
29.23  Por lei é CRIME desacatar funcionário público no exercício da sua função, conforme dispõe o 
Código Penal Nacional: 

Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena - 
detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

 
29.24 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 
 
29.25 - A Prefeitura Municipal de Cordeiro e as licitantes do certame elegem o foro do município de 
Cordeiro para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente edital. 
 
29.26 - ACOMPANHAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO N.º 

I. Relação dos Itens do Processo 
II. Projeto Básico 

III. Minuta do Contrato  
IV. Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 
V. Modelo de Declaração Relativa a Contratação de Servidores Públicos 

VI. Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Declaração de Idoneidade; 
VII. Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

VIII. Termo de Credenciamento. 
IX. Declaração de Responsabilidade 

 
29.27 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do contrato a ser 
firmado. 
 
29.28 - Os casos omissos ou situações não explicadas neste Edital e seus anexos serão decididos pela 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, principalmente pelos comandos legais seguintes: Lei 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e alterações posteriores à Lei de Licitações; 
 
29.29 - O Foro da Comarca de Cordeiro será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer 
questões que possam vir a decorrer do presente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa vir a ser. 

 
Cordeiro, 17 de outubro de 2023. 

 
 

Antônio Rogério de Souza Ortega 
Secretário Municipal de Serviços Públicos  
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ANEXO I – RELAÇAO DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS 
                          
         

Estado do Rio de Janeiro                                    
Prefeitura Municipal de Cordeiro          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                           

 
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO I 

 
                          
 

Pregão Presencial Nº 000071/2023 - Processo Nº 0011 77/2023 
                          
  COTA PRINCIPAL 
                          

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. ESTIMATIVA 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERECIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

   1 

  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELETRIFICAÇÃO - manutenção preventiva, 
preditiva, corretiva da rede de iluminação 
pública; 
fornecimento e colocação (instalação) de 
braço com luminárias e as limpezas das 
mesmas; ampliação de 25 (vinte e cinco) 
pontos de 
iluminação pública em locais que já 
possuam rede de baixa tensão, a serem 
definidos pela contratante; são 
considerados como pertencentes à 
iluminação pública todos os equipamentos 
destinados à, iluminar as ruas, praças dos 
bairros, prédios públicos, parque infantil, 
parque de exposições, quadra de esporte, 
eventos escolares, instalação de rede 
provisória, servidões administrativas, zona 
rural, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Projeto 
Básico, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
da População e do Município de Cordeiro 

MÊS 12 77.572,773       

                       

TOTAL 

 

                         
                                                    

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social 
  

CNPJ   

Endereço 
  

Telefone   Celular   

E-mail   
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DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO 
  

RG 
  

CPF 
  

Dados Banc ários  

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS 
TERMOS DA LEI Nº 8.666/1993 

Banco    DATA: ______ / ________ / _________ 

Agência    

         

         

Conta             

Validade d a Proposta    REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 
 

Observação: A proposta de preços deverá vir acompanhada da planilha orçamentária e BDI 
anexos do Projeto Básico com os valores atualizados de acordo com a proposta. 
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO 
 

PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO 
 
Constitui o objeto deste, a realização de Pregão Presencial, tipo menor preço global, aplicando-se os 
benefícios previstos na Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS D E INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA, CORRETIVA DA REDE D E ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (INSTALAÇÃO) DE BRAÇO COM LUMINÁRIAS, LIMPEZAS DAS 
MESMAS, AMPLIAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E M LOCAIS QUE JÁ POSSUAM 
REDE DE BAIXA TENSÃO, A SEREM DEFINIDOS PELA CONTRA TANTE. SÃO CONSIDERADOS 
COMO PERTENCENTES À ILUMINAÇÃO PÚBLICA TODOS OS EQU IPAMENTOS DESTINADOS A 
ILUMINAÇÃO DE LOGRADOUROS, PRAÇAS, PRÉDIOS PÚBLICOS , QUADRAS DE ESPORTES, 
PARQUES INFANTIS, PARQUE DE EXPOSIÇÕES, EVENTOS ESC OLARES, INSTALAÇÕES DE 
REDES PROVISÓRIAS, SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS, ZONA RURAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM PROJE TO BÁSICO, ANEXO I DO 
EDITAL, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETA RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DA POPULAÇÃO E DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/R J, CEP: 28540-000.  

 
 

1.1. Das especificações: 
 

I. Considera-se como iluminação pública padronizada, aquela cujas instalações observem as 
normas estabelecidas pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL e que 
estejam em consonância com os níveis de luminância, padrões definidos nas normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Normas Regulamentadoras - NR’s. 

II. Considera-se como iluminação pública especial aquela cujas instalações não estejam 
compatíveis com os padrões da concessionária de serviço público, destinada a iluminação das 
vias públicas. Sendo compostas de pontos especiais instalados nas vias públicas ou em 
servidões administrativas, destinados a iluminação de praças, monumentos públicos, parques e 
outros. 

III. Unidades de iluminação pública são definidas como o conjunto completo constituído por: 
Lâmpada(s), luminária, refletor, com suas respectivas fixações e acessórios indispensáveis ao 
seu funcionamento e acionamento 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
Faz-se necessária a contratação diante da necessidade de adequada da iluminação dos logradouros 
públicos mantendo o bom funcionamento dos equipamentos de iluminação, eficiência do sistema e 
economia de energia por meio da manutenção periódica (regular) e manutenção sob demanda 
(reclamada). A manutenção da rede de iluminação pública depende de mão de obra especializada e 
equipamento adequado para garantir segurança e eficiência na execução da atividade de manutenção, 
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garantindo aos munícipes as condições de segurança no período noturno, além de garantir a segurança 
do tráfego e embelezamento das áreas urbanas.  
Cabe ressaltar que a necessidade de contratação deve-se ao fato de a municipalidade não possuir mão 
de obra técnica e os devidos equipamentos técnicos necessários à execução do objeto supracitado. 
 
Segundo a NBR 5101/92, a iluminação pública tem como principal objetivo proporcionar visibilidade para 
a segurança do tráfego de veículos e pedestres, de forma rápida, precisa e confortável. O projeto de 
iluminação pública deve atender aos requisitos específicos do usuário, provendo benefícios econômicos 
e sociais para os cidadãos, incluindo: 
a) redução de acidentes noturnos;  
b) melhorias das condições de vida, principalmente nas comunidades carentes; 
c) auxílio a proteção policial, com ênfase na segurança dos indivíduos e propriedades; 
d) facilidade do fluxo do tráfego; 
e) destaque a edifício e obras públicas durante à noite; 
f) eficiência energética. 
 
Recomenda-se que sejam seguidos os bons preceitos de manutenção indicados a seguir:  
a) operação da fonte de luz, nos valores nominais de corrente ou tensão;  
b) substituição das lâmpadas depreciadas, em períodos regulares;  
c) limpeza periódica das luminárias. 
 
Ressaltamos a necessidade de um único lote de contratação para materiais e mão de obra, visto que 
para Prefeitura Municipal de Cordeiro RJ, seria demasiadamente complexo realizar a gestão dos 
serviços objetos da presente avença, caso fossem realizados por mais de uma empresa, o qual, caso 
houver a divisão em itens independentes, os contratos poderiam ser celebrados em momento distintos, 
estabelecendo-se vários prazos entre várias empresas para conclusão do objeto.  
 
Cabe ainda destacar no que tange à responsabilidade de cumprimento contratual no fornecimento de 
material e prestação de serviços, a transferência de culpabilidade de uma empresa para outra, sendo 
alegada pela empresa fornecedora de material a má qualidade da execução da prestação do serviço e 
vice-versa. Desta forma, para efeito de fiscalização, acompanhamento e medição da execução dos 
serviços prestados, faz-se necessário a contratação de um único lote conforme mencionado. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES SOLICITADAS  
 

ITEM FONTE / CÓD DESCRIÇÃO UNID QUANT 

 
OBS: FOI UTILIZADA A TÉCNICA DE TRUNCAMENTO EM DUAS CASAS DECIMAIS PARA OBTENÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS QUANTITATIVOS, PREÇO UNITÁRIO COM B.D.I., PREÇO TOTAL S/ B.D.I. E PREÇO TOTAL C/ B.D.I.  

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

1 MÃO DE OBRA E EXECUÇÃO  

1.1 
SINAPI 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2112,00  
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88264 

1.2 
SINAPI 

91677 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 48,00  

1.3 
SINAPI 

100309 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 48,00  

1.4 
EMOP 

19.004.0004-C 

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T, 

INCLUSIVE MOTORISTA 
H 264,00  

1.5 
EMOP 

19.004.0004-D 

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T, 

INCLUSIVE MOTORISTA 
H 792,00  

1.6 
EMOP 

19.004.0085-C 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 

10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E ALCANCE MAXIMO VERTICAL DO 

SOLO A APROXIMADAMENTE 17,00M, ANGULO DE GIRO DE 180º, 

MONTADO SOBRE CHASSIS DE CAMINHAO, EXCLUSIVE ESTE.SAO 

CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES, EXCLUSIVE OPERADOR QUE E 

CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

H 528,00  

1.7 
EMOP 

19.004.0085-E 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 

10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E ALCANCE MAXIMO VERTICAL DO 

SOLO A APROXIMADAMENTE 17,00M, ANGULO DE GIRO DE 180º, 

MONTADO SOBRE CHASSIS DE CAMINHAO, EXCLUSIVE ESTE.SAO 

CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES, EXCLUSIVE OPERADOR QUE É 

CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

H 528,00  

2 MATERIAIS PARA EXECUÇÃO  

2.1 

EMOP - 

INSUMO 

5509 

BRACO P/ILUMINACAO PUBLICA, CONSTR.EM TUBO DE ACO 

GALVANIZ.A FOGO, DIAM. 48,20MM, PROJ.HORIZ.2500MM, 

PROJ.VERT. 1600MM 

UN 25,00  

2.2 
EMOP 

21.019.0095-A 

LUMINARIA LRJ-33 PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR 

METALICO DE 250W, IP-66, VIDRO CURVO, CORPO EM ALUMINIO 

INJETADO, PARA ENCAIXE EM TUBO COM DIAMETRO DE 60,3MM, 

COM EQUIPAMENTOAUXILIAR INTEGRADO (EM-RIOLUZ Nº30), 

REFLETOR EM CHAPA DE ALUMINIO 99,85% CONFORME 

ESPECIFICACAO EM-RIOLUZ Nº63.FORNECIMENTO 

UN 25,00  

2.3 

EMOP - 

INSUMO 

7062 

RELE FOTOELETRICO, PARA LUMINARIA EXTERNA, DE 1000W-220V UN 750,00  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

2.4 
EMOP 

21.031.0010-A 
BASE EXTERNA PARA RELE FOTOELETRICO.FORNECIMENTO UN 750,00  

2.5 

EMOP - 

INSUMO 

815 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, BASE E-40. BULBO 

TUBULAR, DE 250W 
UN 850,00  

2.6 
SINAPI-I 

1082 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W USO EXT                                                     UN     600,00  

2.7 

EMOP - 

INSUMO 

14711 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 15W, 100/240V, BASE E-27 UN 300,00  

2.8 

EMOP - 

INSUMO 

14714 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 30W,100/240V, BASE E-27 UN 300,00  

2.9 

EMOP - 

INSUMO 

7089 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, BASE E-40. BULBO 

TUBULAR, DE 150W 
UN 300,00  

2.10 
EMOP 

21.046.0025-A 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 150W, 

IGNITOR COM PICO DE TENSAO 2,8 A 4KV, FATOR DE POTENCIA 

MINIMO 0,92, TENSAO DE ALIMENTACAO 220V, CONFORME EM-

RIOLUZ-30, ABNT NBR-13593 E ABNT NBR IEC-60662.FORNECIMENTO 

UN 300,00  

2.11 
EMOP 

21.045.0085-A 

LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO (MVM) DE 250W, BULBO 

TUBULAR.FORNECIMENTO 
UN 400,00  

2.12 

EMOP - 

INSUMO 

7944 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR METALICO DE 250W, COM 

IGNITOR COM PICO DE TENSÃO 2,8 A 4KV, 220V, NBR 14305 
UN 400,00  

2.13 
EMOP 

21.045.0090-A 

LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO (MVM) DE 400W, BULBO 

TUBULAR.FORNECIMENTO 
UN 400,00  

2.14 

EMOP - 

INSUMO 

7945 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR METALICO DE 400W, COM 

IGNITOR COM PICO DE TENSÃOO 2,8 A 4KV, 220V, NBR 14305 
UN 400,00  

2.15 
SINAPI-I 

1022 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2                                                                                                          

M      350,00  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

2.16 

SCO - RIO 

IP 14.43.0300 

(/) 

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO AUTO SUSTENTADO, COM DOIS 

CONDUTORES FASE DE ALUMINIO COMPACTADO (CA), COM 

ISOLAMENTO COMPOSTO DE POLIETILENO RETICULADO (XLPE), 90OC, 

ISOLAMENTO PARA 1KV, SECAO 25MM2 E CONDUTOR NEUTRO DE 

ALUMINIO COMPACTADO, NAO ISOLADO, COM ALMA DE ACO (CAA), 

SECAO 25MM2 (2 X 1 X 25 + 25), CONFORME NBR 8182. 

FORNECIMENTO. (DESONERADO) 

M      2000,00  

2.17 
SINAPI-I 

41200 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 

10,00 M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B                                                           
UN     20,00  

2.18 
SINAPI 

100605 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UN 20,00  

2.19 
SINAPI-I 

439 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, 

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA                                 
UN     100,00  

2.20 
SINAPI-I 

4340 
PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8"                                                                                   UN     100,00  

2.21 

EMOP - 

INSUMO 

8023 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM 

COBRE, PARA CABO DE 50 MM2 
UN 100,00  

2.22 

EMOP - 

INSUMO 

8024 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM 

COBRE, PARA CABO DE 70 MM2 
UN 100,00  

2.23 

EMOP - 

INSUMO 

15.017.0333-A 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM 

COBRE, PARA CABO DE 95 MM2 
UN 100,00  

2.24 
EMOP 

21.028.0140-A 

CONECTOR PERFURANTE P/REDE SUBTERRANEA, TENSAO DE 

APLICACAO:0,6/1KV, CORPO ISOLADO RESISTENTE AO AMBIENTE DO 

SUBSOLO, NAS CORES BRANCA OU BEGE CLARO, CONTATO 

DENTADO:LIGA DE ALUMINIO ESTANHADO, C/CAMADA DE ESPESSURA 

MINIMA 8MM E CONDUTIVIDADE ELETRICA MINIMA 98% IACS A 20ºC, 

GRAU DE PROTECAO:IP-65, P/CABOS:PRINCIPAL:6MM2-185MM2 E 

DERIVACAO:1,5MM2-10MM2.FORNECIMENTO 

UN 100,00  

2.25 
SINAPI-I 

34714 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A                                                                 UN     100,00  
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2.26 
SINAPI-I 

11272 

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA 

CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 2 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)                                
UN     150,00  

2.27 
EMOP 

21.050.0015-A 
FITA ISOLANTE PLASTICA ADESIVA, DE 19MMX20M.FORNECIMENTO UN 200,00  

2.28 
SINAPI-I 

38476 
ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS  UN     1,00  

2.29 
SINAPI-I 

38477 
ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA                                    UN     1,00  

2.30 
SINAPI-I 

12296 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS               UN     150,00  

2.31 
SINAPI-I 

12273 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE 

MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, CABECEIRAS EM ALUMINIO 

FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA LAMPADA E40 

FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.                                                              

UN     50,00  

2.32 

EMOP - 

INSUMO 

13176 

LUMINARIA FECHADA, PARA ILUMINACAO DE QUADRAS DE ESPORTES 

E AFINS, PARA LAMPADADE LED DE 100W, INCLUSIVE ESTA 
UN 400,00  

 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa que atue no ramo instalação e manutenção elétrica, ou 
atividades afins, desde que adequados tecnicamente à execução do objeto pretendido. 
 
4.2. Na execução do presente, a contratada deverá fazer toda manutenção e substituição necessária dos 
componentes defeituosos do equipamento de iluminação: como lâmpadas, reatores, luminárias, bases 
para relés, receptáculo, capacitores, conectores, reles fotoelétricos, eletrodutos, limpeza geral luminária, 
substituição de braços de Iluminação, desobstrução de luminárias. Cabe ressaltar que todos os materiais 
de consumo deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, conforme descreve itens de planilha 
orçamentária e memória de cálculo. 
 
4.3. Os serviços deverão ser prestados da seguinte forma: 
 
4.3.1. A execução dos serviços será realizada mediante as inspeções semanais em busca de anomalias 
na iluminação pública da cidade, feitas por profissional técnico habilitado da CONTRATANTE. Além 
disso, por solicitações de reparos na rede de iluminação pública municipal por parte dos munícipes, 
feitas à Prefeitura Municipal de Cordeiro através de aplicativo de mensagem online (WhatsApp) por meio 
de número que será fornecido em site oficial da Prefeitura Municipal de Cordeiro e redes sociais da 
instituição, número este que ficará a encargo e responsabilidade de acompanhamento das solicitações 
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por meio do fiscal do contrato, ressaltamos também que as solicitações poderão ser feitas por meio de 
requerimento na própria Prefeitura Municipal de Cordeiro, no setor de Protocolo ou por outros meios de 
comunicação que a Prefeitura Municipal de Cordeiro optar. 
 
4.3.2. Ressaltamos que após inspeções realizadas e solicitações feitas conforme supracitado, o fiscal de 
contrato avaliará a situação existente e emitirá Ordem de Serviço - OS com todos os dados necessários 
para o devido reparo e execução, conforme modelo elencado a seguir: 

 

  

ORDEM DE SERVIÇO 
  

    

  O.S Nº: XXX/20XX   SEMANA: X   MÊS: XX     PERÍODO: XX/XX a XX/XX   

  DATA DE EMISSÃO: XX/XX/20XX - HORA: XX                 

                                  

REFERÊNCIAS 
 

LOCALIZAÇÃO MATERIAIS À UTILIZAR  

N.º RUA / AV. BAIRRO Nº POSTE/REF. DESCRIÇÃO  

1          

2          

3          

4          

5          

6          

7          

8          

9          

10          
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11          

12          

13          

14          

15          

 

ITENS EM CONTRATO 

ITEM 
FONTE / 

CÓD 
DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 

CONTRATADA 

QUANT. A 

UTILIZAR 

PREÇO TOTAL 

C/ B.D.I. 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  R$                     -    

1 MÃO DE OBRA E EXECUÇÃO  R$                     -    

1.1 
SINAPI 

88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 2112,00 0,00  R$                               -   

1.2 
SINAPI 

91677 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 48,00 0,00  R$                               -   

1.3 
SINAPI 

100309 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 48,00 0,00  R$                               -   

1.4 

EMOP 

19.004.0004-

C 

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO 

TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA 

H 264,00 0,00  R$                               -   

1.5 

EMOP 

19.004.0004-

D 

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO 

TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA 

H 792,00 0,00  R$                               -   

1.6 

EMOP 

19.004.0085-

C 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE 

MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 

10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E 

ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO 

SOLO)A APROXIMADAMENTE 

H 528,00 0,00  R$                               -   



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

17,00M,ANGULO DE GIRO DE 

180º,MONTADO SOBRE CHASSIS DE 

CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO 

CONSIDERADOS DOIS 

AJUDANTES,EXCLUSIVE OPERADOR QUE 

E CONSIDERADO O MOTORISTA DO 

CAMINHAO 

1.7 

EMOP 

19.004.0085-

E 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE 

MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 

10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E 

ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO 

SOLO)A APROXIMADAMENTE 

17,00M,ANGULO DE GIRO DE 

180º,MONTADO SOBRE CHASSIS DE 

CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO 

CONSIDERADOS DOIS 

AJUDANTES,EXCLUSIVE OPERADOR QUE 

E CONSIDERADO O MOTORISTA DO 

CAMINHAO 

H 528,00 0,00  R$                               -   

2 MATERIAIS PARA EXECUÇÃO  R$                     -    

2.1 

EMOP - 

INSUMO 

5509 

BRACO P/ILUMINACAO PUBLICA, 

CONSTR.EM TUBO DE ACO GALVANIZ.A 

FOGO, DIAM. 48,20MM, 

PROJ.HORIZ.2500MM, PROJ.VERT. 

1600MM 

UN 25,00 0,00  R$                               -   

2.2 

EMOP 

21.019.0095-

A 

LUMINARIA LRJ-33 PARA LAMPADA 

VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR 

METALICO DE 250W,IP-66,VIDRO 

CURVO,CORPO EM ALUMINIO 

INJETADO,PARA ENCAIXE EM TUBO 

COM DIAMETRO DE 60,3MM,COM 

EQUIPAMENTOAUXILIAR 

INTEGRADO(EM-RIOLUZ 

Nº30),REFLETOR EM CHAPA DE 

ALUMINIO 99,85% CONFORME 

ESPECIFICACAO EM-RIOLUZ 

Nº63.FORNECIMENTO 

UN 25,00 0,00  R$                               -   

2.3 
EMOP - RELE FOTOELETRICO, PARA LUMINARIA 

UN 750,00 0,00  R$                               -   
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INSUMO 

7062 

EXTERNA, DE 1000W-220V 

2.4 

EMOP 

21.031.0010-

A 

BASE EXTERNA PARA RELE 

FOTOELETRICO.FORNECIMENTO 
UN 750,00 0,00  R$                               -  

2.5 

EMOP - 

INSUMO 

815 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA 

PRESSAO, BASE E-40. BULBO TUBULAR, 

DE 250W 

UN 850,00 0,00  R$                               -   

2.6 
SINAPI-I 

1082 

REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 

250W USO EXT                                                                                      
UN    600,00 0,00  R$                               -   

2.7 

EMOP - 

INSUMO 

14711 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 15W, 

100/240V, BASE E-27 
UN 300,00 0,00  R$                               -   

2.8 

EMOP - 

INSUMO 

14714 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 

30W,100/240V, BASE E-27 
UN 300,00 0,00  R$                               -   

2.9 

EMOP - 

INSUMO 

7089 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA 

PRESSAO, BASE E-40. BULBO TUBULAR, 

DE 150W 

UN 300,00 0,00  R$                               -   

2.10 

EMOP 

21.046.0025-

A 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA 

VAPOR DE SODIO DE 150W,IGNITOR 

COM PICO DE TENSAO 2,8 A 4KV,FATOR 

DE POTENCIA MINIMO 0,92,TENSAO DE 

ALIMENTACAO 220V,CONFORME EM-

RIOLUZ-30,ABNT NBR-13593 E ABNT 

NBR IEC-60662.FORNECIMENTO 

UN 300,00 0,00  R$                               -   

2.11 

EMOP 

21.045.0085-

A 

LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO 

(MVM) DE 250W,BULBO 

TUBULAR.FORNECIMENTO 

UN 400,00 0,00  R$                               -   

2.12 

EMOP - 

INSUMO 

7944 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA 

VAPOR METALICO DE 250W, COM 

IGNITOR COM PICO DE TENSÃO 2,8 A 

4KV, 220V, NBR 14305 

UN 400,00 0,00  R$                               -   

2.13 EMOP 

21.045.0090-

LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO 

(MVM) DE 400W,BULBO 
UN 400,00 0,00  R$                               -   
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A TUBULAR.FORNECIMENTO 

2.14 

EMOP - 

INSUMO 

7945 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA 

VAPOR METALICO DE 400W, COM 

IGNITOR COM PICO DE TENSÃOO 2,8 A 

4KV, 220V, NBR 14305 

UN 400,00 0,00  R$                               -   

2.15 
SINAPI-I 

1022 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 

5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 

0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2                     

M     350,00 0,00  R$                               -   

2.16 

SCO - RIO 

IP 

14.43.0300 

(/) 

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO 

AUTO SUSTENTADO, COM DOIS 

CONDUTORES FASE DE ALUMINIO 

COMPACTADO (CA), COM ISOLAMENTO 

COMPOSTO DE POLIETILENO 

RETICULADO (XLPE), 90OC, 

ISOLAMENTO PARA 1KV, SECAO 25MM2 

E CONDUTOR NEUTRO DE ALUMINIO 

COMPACTADO, NAO ISOLADO, COM 

ALMA DE ACO (CAA), SECAO 25MM2 (2 

X 1 X 25 + 25), CONFORME NBR 8182. 

FORNECIMENTO.(DESONERADO) 

M     2000,00 0,00  R$                               -  

2.17 
SINAPI-I 

41200 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 

SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, 

RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B                             

UN    20,00 0,00  R$                               -   

2.18 
SINAPI 

100605 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE 

CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL 

DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE 

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO 

E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UN 20,00 0,00  R$                               -   

2.19 
SINAPI-I 

439 

PARAFUSO M16 EM ACO 

GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 

MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA                                                              

UN    100,00 0,00  R$                               -   
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2.20 
SINAPI-I 

4340 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, 

DIAMETRO 5/8"                                                                     
UN    100,00 0,00  R$                               -   

2.21 

EMOP - 

INSUMO 

8023 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO 

SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, 

PARA CABO DE 50 MM2 

UN 100,00 0,00  R$                               -   

2.22 

EMOP - 

INSUMO 

8024 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO 

SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, 

PARA CABO DE 70 MM2 

UN 100,00 0,00  R$                               -   

2.23 

EMOP - 

INSUMO 

15.017.0333-

A 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO 

SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, 

PARA CABO DE 95 MM2 

UN 100,00 0,00  R$                               -   

2.24 

EMOP 

21.028.0140-

A 

CONECTOR PERFURANTE P/REDE 

SUBTERRANEA,TENSAO DE 

APLICACAO:0,6/1KV,CORPO ISOLADO 

RESISTENTE AO AMBIENTE DO 

SUBSOLO,NAS CORES BRANCA OU BEGE 

CLARO,CONTATO DENTADO:LIGA DE 

ALUMINIO ESTANHADO,C/CAMADA DE 

ESPESSURA MINIMA 8MM E 

CONDUTIVIDADE ELETRICA MINIMA 

98% IACS A 20ºC,GRAU DE 

PROTECAO:IP-

65,P/CABOS:PRINCIPAL:6MM2-185MM2 

E DERIVACAO:1,5MM2-

10MM2.FORNECIMENTO 

UN 100,00 0,00  R$                               -   

2.25 
SINAPI-I 

34714 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 

A                                                                                                   
UN    100,00 0,00  R$                               -   

2.26 
SINAPI-I 

11272 

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, 

EM ACO GALVANIZADO, PARA 

CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 2 

(CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)                                                                                         

UN    150,00 0,00  R$                               -   

2.27 

EMOP 

21.050.0015-

A 

FITA ISOLANTE PLASTICA ADESIVA,DE 

19MMX20M.FORNECIMENTO 
UN 200,00 0,00  R$                               -   
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2.28 
SINAPI-I 

38476 

ESCADA DUPLA DE ABRIR EM 

ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 

DEGRAUS                                                                                  

UN    1,00 0,00  R$                               -   

2.29 
SINAPI-I 

38477 

ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO 

COM 6,00 M ESTENDIDA                                   
UN    1,00 0,00  R$                               -   

2.30 
SINAPI-I 

12296 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, 

FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS                                                                                      
UN    150,00 0,00  R$                               -   

2.31 
SINAPI-I 

12273 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO 

PARA LAMPADA VAPOR DE 

MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, 

CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, 

CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, 

PARA LAMPADA E40 FECHAMENTO EM 

VIDRO TEMPERADO.                                       

UN    50,00 0,00  R$                               -   

2.32 

EMOP - 

INSUMO 

13176 

LUMINARIA FECHADA, PARA 

ILUMINACAO DE QUADRAS DE 

ESPORTES E AFINS, PARA LAMPADADE 

LED DE 100W, INCLUSIVE ESTA 

UN 400,00 0,00  R$                               -   

              

          VALOR DA O.S  R$                     -    

 
4.3.4. Considerando que a medição dos serviços será contabilizada de acordo com sua execução 
previamente solicitada e descrita em Ordem de Serviço – OS por parte do fiscal de contrato. A métrica 
homem-hora e sua forma de medição constam definidos em planilha orçamentária tomador e planilha 
memória de cálculo. 
 
4.3.5. Considerando que a medição dos serviços será contabilizada de acordo com sua execução 
previamente solicitada e descrita em Ordem de Serviço – OS por parte do fiscal de contrato. A hora dos 
equipamentos e sua forma de medição constam definidos em planilha orçamentária tomador e planilha 
memória de cálculo. 
 
4.3.6. Considerando que os serviços serão contabilizados de acordo com sua execução previamente 
descrita em Ordem de Serviço – OS por parte do fiscal de contrato. Informamos que o quantitativo de 
equipamentos e sua forma de medição se encontram definidos em planilha orçamentária tomador e 
planilha memória de cálculo.  
 
4.3.7. A execução periódica dos serviços na rede de iluminação pública será realizada somente por 
solicitação da CONTRATANTE, por meio de expedição de Ordem de Serviço - OS, fincando a contratada 
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obrigada empregar na execução do contrato manutenções em todo o parque de iluminação com a 
finalidade de sanar os defeitos e deficiências existentes. 
 
4.3.8. Na execução do presente, a contratada deverá fazer toda manutenção preventiva, corretiva e 
substituição dos componentes defeituosos do equipamento de iluminação, conforme prevê planilha 
orçamentária e memória de cálculo. 
 
4.3.9. A contratada deverá manter os níveis de iluminação e padrões definidos nas normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
4.3.10. A execução do serviço de manutenção preventiva deverá ser programada, iniciada após emissão 
de Ordem de Serviço – OS por parte da CONTRATANTE e coordenada por profissional técnico 
habilitado da Prefeitura Municipal de Cordeiro e pelo responsável técnico habilitado da empresa, em que, 
este último procederá a anotação de responsabilidade técnica - ART pela execução.  
 
4.3.11. A contratada deverá manter sua equipe de execução dos serviços de manutenção da rede de 
iluminação pública equipada obrigatoriamente com todos os EPI`s (equipamentos de proteção 
individual), EPC’s (equipamentos de proteção coletiva) e equipamentos de sinalização necessários, bem 
como, empregar na execução do serviço somente veículos, ferramentas e equipamentos adequados, em 
conformidade com as especificações técnicas das normas de engenharia, normas da ABNT e NR 10. 
 
4.3.12. Fica expressamente vedada a execução de atividade pela contratada, por qualquer funcionário 
ou representante, sob efeito de substancias alcoólicas, entorpecentes, de origem ilícita ou qualquer outro 
tipo de substancia que influencie na sua capacidade cognitiva e motora, sob pena das sanções legais 
cabíveis, bem como as sanções previstas em Edital. 
 
4.3.13. Os serviços de operação compreendem a manutenção dos mecanismos automáticos de ligação 
ou desligamento das lâmpadas, que operam de acordo com o horário estabelecido em função da 
iluminação natural. 
 
4.3.14. Os serviços de manutenção das instalações compreendem: 
 
I. Substituição de lâmpadas e demais elementos do conjunto de iluminação que apresentem 
defeitos, que estejam queimados, quebrados ou deficientes em seu funcionamento; 
 
II. Transporte de materiais, ferramentas, equipamentos e pessoal aos locais de execução dos 
serviços; 
 
4.3.15. De acordo com a Norma NBR 5010/92, para permitir uma melhor convivência entre a iluminação 
pública e a arborização, é apresentada uma equação que pode ser utilizada para desobstruir a 
iluminação na via. A equação considera os ângulos de máxima incidência de luz das luminárias nos 
sentidos longitudinal e transversal à via, a sua altura de montagem e a distância da árvore. Cálculo para 
desobstrução da iluminação em árvores no sentido longitudinal e transversal da via:  
 
Z = H – (A × D) onde Z é a altura mínima de um galho; H é a altura de montagem da luminária; AL é 
igual a cotang 75°, igual a 0,26 (ângulo de máxima incidência de luz para o sentido longitudinal); AT é 
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igual a cotang 60°, igual a 0,57 (ângulo de máxima incidência de luz para o sentido transversal); D é a 
distância mínima do galho de menor altura.  
 
 

 
 

Figura 1 – Método de cálculo de compatibilidade com a arborização 
 

 
4.3.16. Os materiais substituídos deverão ser registrados, através de fotografias, devendo ser conferidos 
pela CONTRATANTE, deverão ser descartados conforme as recomendações da Lei 12305/2010 (Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos). 
 
4.4. Das características da execução: 
 
I. A substituição de lâmpadas queimadas ou apagadas por defeito técnico, das instalações de 
iluminação pública padronizada, deverá ser feita pela CONTRATADA no prazo máximo de 96 (noventa e 
seis) horas, a contar do recebimento da comunicação – Ordem de Serviço, não se desobrigando, 
contudo, da responsabilidade de percorrer os logradouros públicos para verificar e restabelecer a 
normalidade da iluminação dentro do município de Cordeiro. 
 
II. Toda vez que a CONTRATADA realizar qualquer intervenção no sistema tais como 
reparos/substituição de lâmpadas, deverá ser efetuada a limpeza das luminárias.   
 
4.5.  A CONTRATADA emitirá um relatório mensal, escrito e fotográfico, com informações detalhadas 
dos serviços executados, endereço completo e ponto de referência com as respectivas ordens de serviço 
preenchidas, bem como, das principais características técnicas dos equipamentos e materiais usados, 
tais como, lote, modelo e número de série comprometendo-se a dar ao MUNICÍPIO, todas as facilidades 
para a verificação e controle dos serviços prestados. As fotografias deverão ser numeradas no texto 
especificando o local e o serviço executado, além de conter a hora e a data do serviço. 
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4.6. Além da equipe de manutenção a contratada deverá necessariamente manter um engenheiro 
eletricista com registro no respectivo Conselho Profissional, que dirigirá e se responsabilizará 
tecnicamente pela execução. 
 
4.7. Na execução do serviço de manutenção da rede de iluminação, a contratada deverá ter uma 
equipe com no mínimo os seguintes Treinamentos: 
 
I. Norma Regulamentadora 10 – NR 10 – Segurança em Eletricidade; 
II. Norma Regulamentadora 35 – NR 35 – Trabalho em Altura; 
 
4.8. Na execução do serviço de manutenção da rede de iluminação, a contratada cumprir o que 
sintetiza memorial descritivo sintético em anexo. 
 
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. Prestados os Serviços, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 
8.666/1993: 
 

c. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias após a atestação pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, referentes aos serviços executados. Será procedida a 
conferencia de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de 
empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 

 
 
d. Efetuada a prestação dos serviços, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para verificação da conformidade dos serviços 
realizados com as especificações da solicitação. 

  
 
5.2. A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela contratante, 
ensejará aplicação das sanções mais gravosas, conforme previsto no presente Tomada de Preços, 
podendo estas ser aplicadas cumulativamente. 
 
5.3. O aceite/aprovação do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante 
por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO. 
 
5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
5.5. A Nota Fiscal apresentada pela Instituição Financeira, no momento da conclusão da execução dos 
serviços, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela 
Prefeitura/Secretaria Municipal de Fazenda.   
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5.6. O servidor responsável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS se reserva o 
direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a necessidade. 
 
5.7. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços pelo 
prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
5.8. O Contratante se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
 
5.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 
adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas. 
 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem bancária 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto, cumpridas as formalidades 
legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
6.2. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 
incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 
 
6.3. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se iniciará 
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário Municipal do órgão requisitante da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro.  
 
6.4. Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 
30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 
6.5. A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
serviço especificado para cada item. 
 
6.6. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 
 
6.7. Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo Gestor do 
Contrato. 
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6.8. A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo 
órgão requisitante. 
 
6.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
 
7. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
7.1. Da contratada:  
 
7.1.1. - Atender prontamente a quaisquer exigências SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, inerentes ao objeto da presente. Atender com presteza as solicitações da unidade que se 
relacione com o objeto deste Projeto Básico. 
 
7.1.2. Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do objeto. Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas 
durante a execução dos serviços; 
 
7.1.3. Elaborar, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços executados. Prestar 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam 
prontamente a atender. 
 
7.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
7.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho com funcionário menor de 18 (dezoito) anos. 
 
7.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  
 
7.7 - Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a terceiros a 
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais, ou prepostos em decorrência da presente contratação, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.  
 
7.8 - A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas no edital. 
 
7.9 - De acordo com a Resolução nº 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a competente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato. 
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7.10 - A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução, confiabilidade e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus Anexos, bem como 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos 
serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 
 
7.10.1 - Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Cordeiro, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
 
7.10.2 - Prestar esclarecimento à Prefeitura Municipal de Cordeiro, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos. 
 
7.10.3 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 
da fatura, pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
7.11 - A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA/RJ, bem como às prescrições das 
normas da ABNT e demais especificações e normas de execução dos serviços que venha a Secretaria 
de Serviços Públicos exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. Correrá por 
conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 
serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 
 
7.12 – A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de Serviços 
Públicos, mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, 
apresentar, se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 
 
7.13 - A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Cordeiro, todas as circunstâncias ou 
ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução 
dos serviços. 
 
7.14 - A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 
 
7.15 - A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 
aos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, dos passeios, leitos carroçáveis e 
demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 
 
7.15.1 - A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultante da execução do serviço. 
 
7.16 - A Contratada obriga-se a manter às suas expensas seus funcionários devidamente uniformizados, 
utilizando todos os EPI’s obrigatório para a realização dos serviços conforme rege na norma NR-10 e 
NR-35, identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
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7.16.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Projeto Básico, utilizando-se 
de empregados treinados e habilitados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços com 
segurança e qualidade.  
 
7.16.2 - Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na Convenção 
Coletiva de Trabalho, da categoria. 

 
7.16.3 - Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 
desenvolvimento técnico nos serviços. 
 
7.16.4 - Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer funcionário que 
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Cordeiro ou no 
caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a 
boa execução dos serviços, além de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas-extras, 
abono, dissídio coletivo, outros adicionais, encargos sociais, referentes a seus empregados. 
 
7.16.5 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
 
7.16.7 - Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e 
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiro. 
 
7.16.8 - Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto para admissão quanto ao 
longo da vigência do Contrato a ser assinado, os exames de saúde preventivos exigidos e apresentar os 
respectivos comprovantes anualmente e/ou sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
7.16.9 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
7.16.10 - Responsabilizar pelo deslocamento dos seus empregados, às suas residências, quando 
ocorrer situações que fogem ao controle deste contrato, providenciando o meio de locomoção adequada, 
bem como em ocasiões de greve do sistema de transporte coletivo. 
 
7.16.11 - Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços. 
 
7.16.12 - Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, os 
originais ou cópias dos seguintes documentos: 

 
a. cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada 

trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, 
assinados pelos mesmos; 
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b. cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 
prestando ou que tenha prestado serviços; 

 
c. cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que 

tenha prestado serviços, em caso de a contratada fornecer o benefício alimentício, por 
intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias 
dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 
 

d. cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 
serviços; 

 
e. cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou 

estiveram prestando serviço; 
 

f. certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 
 

g. cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
 

 
h. cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 

prestado serviços; 
 

i. cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 

j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Minis tério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exm o. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pint o, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, no s autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01 .0441.) 
 

7.17 - No ato da contratação deverá ser relacionado o quadro de empregados, e apresentado cópia das 
fichas de registro funcional, cópias dos certificados de conclusão dos cursos da Norma Regulamentadora 
NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e da Norma Regulamentadora NR-35, 
para todos os empregados os quais irão atuar nas atividades de manutenção e de reforma de redes de 
baixa tensão e iluminação pública. 
 
7.17.1 – Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados e 
executores dos serviços destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da 
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
endereço nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente 
prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 
 
7.18 - A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, 
com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, 
bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 
dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 
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Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
7.19 - Ficará por conta da contratada o fornecimento de todos os equipamentos e veículos necessários à 
execução deste contrato, sinalizados com luzes amarelas intermitentes, utilizando-os somente para o 
deslocamento dos trabalhadores na execução dos serviços de assistência à CONTRATADA. 
 
7.20 - Caberá à contratada as despesas com seguro, combustível e manutenção dos veículos. 
 
7.20.1 – Ficará sob sua Responsabilidade todas as despesas com os veículos de sua propriedade ou 
eventualmente subcontratados, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, 
pedágio, impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 
 
7.21 - Apresentar os documentos dos veículos disponibilizados para a prestação de serviços; 
 
7.22 - Apresentar os veículos, ferramental e equipamentos de EPIs e EPCs para vistoria e validação das 
informações prestadas na habilitação; 
 
7.23 - Apresentar a comprovação de vínculo empregatício do pessoal disponibilizado para prestação de 
serviços, conforme relação de pessoal fornecida na licitação, bem como os certificados de cursos, NR-10 
e NR-35. 
 
7.24 - A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros ou seus funcionários, 
seja no decorrer da prestação dos serviços ou em razão de prejuízos advindos de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, exclusivamente relativos ao objeto contratado, ficando assegurado ao 
Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 
 
7.25 - A contratada deverá manter em perfeito estado de funcionamento a frota veicular que estará 
disponível para a prestação dos serviços objeto do presente. Os veículos serão vistoriados pela 
contratante no início da vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão 
verificados todos os itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, 
etc.; 

 
7.25.1 – No prazo de até 5 (cinco) dias após a homologação, a licitante vencedora deverá apresentar 
cópia autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos motoristas que prestarão os 
serviços, os quais deverão ser previamente aceitos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, devendo ser 
atualizados os dados junto ao CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou 
motoristas. Outrossim, no prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato deverá a licitante 
disponibilizar os veículos em caráter permanente para a execução dos serviços. 
 
7.26 - Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços, deverão estar caracterizados 
(pintura ou adesivados) como os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRO”. 
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7.27 - Caso algum imprevisto inviabilize o prosseguimento dos serviços programados com o veículo de 
trabalho, a Contratada terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para colocar o equipamento em condições 
de funcionamento. Caso este prazo não possa ser cumprido, a Contratada deverá fornecer, em 96 
(noventa e seis) horas outro caminhão de iguais características, sem ônus para o Município. Casos 
especiais, que fogem aos prazos indicados, a contratada deverá justificar por escrito à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos para análise e julgamento. 

 
7.27.1 – A não substituição do(s) equipamento(s) por período superior a 96 (noventa e seis) horas, será 
considerado atraso para execução do Contrato, ficando incluso nas penalidades previstas neste contrato 
e na Lei 8.666/93; 

 
8.28 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rod rigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, 

Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no  Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, n os autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 

8.29 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com o Termo 

de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr . Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril d e 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.0 1.002-0, nos autos do processo judicial 

n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 

8.30 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Pre feito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, 

em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional  n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judi cial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)   
 

8.31 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados os 
serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rod rigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, 

Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no  Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, n os autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 

8.32 Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, nos termos das 
instruções normativas n. 02 e 03, do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as provisões 
para o pagamento de férias, 13. salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Pre feito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, 

em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional  n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judi cial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

8.33 Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, 
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela 
contratada; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rod rigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, 

Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no  Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, n os autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 

8.34 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 
completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com o 

Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de 

Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril d e 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.0 1.002-0, nos autos do processo judicial 

n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
a) Atender com presteza e excelência as solicitações da unidade que se relacione com objeto deste 
projeto básico; 
b) Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua habilitação; 
c) Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades, durante a execução dos 
serviços; 
d) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do serviço objeto deste Projeto Básico, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
e) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
resultantes da execução do serviço;  
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
g) Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer serviço julgado em desacordo com 
a especificação do Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia programado, bem como repor 
aqueles faltantes, imediatamente,  de modo a não prejudicar a realização do Evento.  
h) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria de Serviços Públicos, como do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e União. 
7.2 - Da contratante:   
 
7.2.1 - Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre acesso 
às áreas envolvidas no trabalho; 
 
7.2.2 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as cláusulas 
e condições estipuladas no Contrato; 
 
7.2.3 - Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis para a 
regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
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7.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
7.2.5 - Informar à Contratada a conta bancária destinada a receber os valores arrecadados, pagos nos 
boletos. 
 
7.2.6 – Caberá ainda à Contratante: 
 
a. Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 
 
b. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, via Ordem de Serviço – OS, dos serviços 
a serem executados. 
 
c. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este 
Projeto Básico. 
 
d. Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
 
e. Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
 
f. Fornecer sempre equipe de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços a serem prestados e auxiliar no mapeamento de ruas e logradouros públicos onde deverão ser 
executados os serviços.  
 
g. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 
 
h. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução da 
prestação dos serviços. 
 
i. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
j. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida neste Projeto Básico. 
 
k. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA. 
 
l. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
 
m. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
 
n. Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
 
o. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
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p. Solicitar a substituição dos funcionários da empresa CONTRATADA que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho. 
 
q. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, bem como 
ao material empregado na execução, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
segurança, qualidade, manutenção e limpeza. 
 
r. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato a ser 
celebrado. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
8.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 67 da 
Lei nº. 8.666/93.  

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências faltas ou 
defeitos observados.  
 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
8.2 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
dos serviços prestados será a Comissão composta por:  

c) Maykon Dutra Ventura – Matrícula 014.221.640. 
d) Antônio Rogério de Souza Ortega – Matrícula N.º 014.211.355  
 

8.3 - A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
8.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.5. A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o caso: 
 

d) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços da contratada; 
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e) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 

f) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
Todo o item 11.6 é exigido em atendimento às exigên cias determinadas pelo Ministério Público do Trabal ho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
 
9. DA SUBCONTRAÇÃO  
 
9.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, salvo se houver autorização por escrito 
emitida pelo município de Cordeiro. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 

I. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

III. Fraudar na execução do contrato; 
 

IV. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

V. Cometer fraude fiscal; 
 

VI. Não mantiver a proposta. 
 
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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II. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 

III. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

V. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 
 

VI. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  
 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
10.3 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
 

I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

 
II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
 
10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
10.6 - Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
10.7 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, demora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitam a contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber assegurando o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes penalidades;  
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A) Advertência; 
 
B) Multa de 5% (Cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas 
reincidências especificas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), conforme preceitua o artigo 87 
do decreto Nº 3.149/80;  

 
C) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município de Cordeiro – Estado do Rio de Janeiro, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

 
 
D) Declaração de idoneidade para licitar com Administração Pública do Município de 
Cordeiro Estado do Rio de Janeiro, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou 
até       que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
  

10.8 - A imposição das penalidades e de competência exclusivas da contratante; 
 
10.9 - Sanção prevista na alínea “B” deste item poderá ser aplicada cumulativamente à outra: 
 

a) A aplicação da sansão não inclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

b) A multa administrativa prevista na alínea “B” não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 
pagamento à contratada por perdas e danos das infrações cometidas; 

c) A aplicação da suspensão ou da declaração de idoneidade será de competência exclusiva do 
Exmo. Prefeito Municipal, devendo a Secretaria de Fazenda, prolator da decisão inicial, remeter-
lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para obtenção de sua ratificação; 

d) O prazo da suspensão ou da declaração de idoneidade será fixado de acordo com a natureza da 
gravidade da falta cometida, observando o princípio da proporcionalidade;  
 
 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1 - A empresa deverá apresentar: 
 
a. Certidão ou Registro de inscrição da empresa  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA/RJ. 
 
b. Certidão de Registro junto ao CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia em nome 
do(s) profissional(ais)  competente(s) indicado(s) pela licitante.  
 
c. Deverá a licitante apresentar a comprovação de, no mínimo, 01 (um) profissional com o título de 
Engenheiro Eletricista  (como responsável técnico pelos trabalhos a serem executados), devidamente 
registrado e inscrito junto ao CREA/RJ – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
 
d. A comprovação de possuir o Licitante profissional referenciado para o atendimento do previsto em 
edital, será na data prevista para a entrega da proposta por parte dos Licitantes, será feita mediante a 
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apresentação de um dos documentos abaixo relacionados: 
 

d.1 Ficha de registro de empregados da licitante, se empregado, onde se identifique os campos de 
admissão e rescisão, juntamente com Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados, 
bem como da CTPS do profissional devidamente assinada, nas páginas de identificação do 
trabalhador e do contrato de trabalho; 
 
d.2 Sendo sócio da licitante, o Contrato Social devidamente registrado; 
 
d.3 Contrato particular de prestação de serviços firmado entre a licitante e o profissional; 
 
d.4 Em se tratando de sociedade anônima, cópia da ata de eleição devidamente publicada. 
 
d.5 Ou através de outro instrumento idôneo que comprove a existência de um liame jurídico entre 
a licitante e o profissional qualificado. 

 
 
12. DO CONTRATO 
 
12.1. O Contrato será válido, a partir da sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da Administração 
Pública, de acordo com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos da Lei n° 8666/93. 
 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 
13.2 Sobre as Condições de participação e habilitação no processo licitatório, bem como condições de 
pagamento e vigência contratual: serão de acordo com o disposto no Edital e seus Anexos. 
 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro – Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, em conformidade com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente 
Projeto Básico. 

                                                                                   Cordeiro – RJ 09 de outubro de 2023 
 

___________________________________ 
Antônio Rogério de Souza Ortega 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Matrícula: 014.211.355 
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OBRA: MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DATA BASE: EMOP 06/2023 
SINAPI 06/2023 

  

LOCAL:  CORDEIRO/RJ   

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ITE
M 

FONTE / 
CÓD 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
B.D.I. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO 

TIPO % S/ B.D.I. C/ B.D.I. S/ B.D.I. C/ B.D.I.  

OBS: FOI UTILIZADA A TÉCNICA DE TRUNCAMENTO EM DUAS CASAS DECIMAIS PARA OBTENÇÃO DOS RESULTADOS DOS QUANTITATIVOS, PREÇO UNITÁRIO COM B.D.I., PREÇO TOTAL S/ B.D.I. E PREÇO 
TOTAL C/ B.D.I. 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 R$   

763.204,80  
 R$   

930.873,28  
  

1 MÃO DE OBRA E EXECUÇÃO   
 R$   

248.225,28  
 R$   

313.762,32  
  

1.1 
SINAPI 
88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2112,00 I 26,41% 
 R$        

30,30  
 R$        

38,30  
 R$           

63.993,60  
 R$           

80.889,60  

 MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  

1.2 
SINAPI 
91677 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 48,00 I 26,41% 
 R$     

106,08  
 R$     

134,09  
 R$              

5.091,84  
 R$              

6.436,32  

 MÃO DE OBRA DE ENGENHEIRO 
ELETRICISTA PARA ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO EXECUTIVO DOS SERVIÇOS  

1.3 
SINAPI 
100309 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 48,00 I 26,41% 
 R$        

36,74  
 R$        

46,44  
 R$              

1.763,52  
 R$              

2.229,12  

 MÃO DE OBRA DE TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO PARA 

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
EXECUTIVO DOS SERVIÇOS E PREVENÇÃO 

DE ACIDENTES DO TRABALHO  

1.4 
EMOP 

19.004.00
04-C 

CAMINHAO COM CARROCERIA 
FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA 

H 264,00 I 26,41% 
 R$     

181,28  
 R$     

229,15  
 R$           

47.857,92  
 R$           

60.495,60  

 HORA PRODUTIVA LIGADO EM 
MOVIMENTO DE CAMINHÃO COM 

CARROCERIA FIXA PARA TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS, COMO GUINDAUTO E 

CESTO AÉREO, BEM COMO 
PROFISSIONAIS E MATERIAIS  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

1.5 
EMOP 

19.004.00
04-D 

CAMINHAO COM CARROCERIA 
FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA 

H 792,00 I 26,41% 
 R$        

74,78  
 R$        

94,52  
 R$           

59.225,76  
 R$           

74.859,84  

 HORA IMPRODUTIVA LIGADO E PARADO 
DE CAMINHÃO COM CARROCERIA FIXA 

PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS, 
COMO GUINDAUTO E CESTO AÉREO, 

BEM COMO PROFISSIONAIS E MATERIAIS  

1.6 
EMOP 

19.004.00
85-C 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA EM TORNO 
DE 10,5T AAPROXIMADAMENTE 
2,00M E ALCANCE MAXIMO 
VERTICAL(DO SOLO)A 
APROXIMADAMENTE 
17,00M,ANGULO DE GIRO DE 
180º,MONTADO SOBRE CHASSIS 
DE CAMINHAO,EXCLUSIVE 
ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS 
AJUDANTES,EXCLUSIVE 
OPERADOR QUE E 
CONSIDERADO O MOTORISTA 
DO CAMINHAO 

H 528,00 I 26,41% 
 R$        

75,01  
 R$        

94,82  
 R$           

39.605,28  
 R$           

50.064,96  

 HORA PRODUTIVA LIGADO EM 
MOVIMENTO DE EQUIPAMENTO 
GUINDAUTO PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OBS: GUINDAUTO 

COM CESTO AÉREO, ISOLAÇÃO PARA 
46kV.  

1.7 
EMOP 

19.004.00
85-E 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA EM TORNO 
DE 10,5T AAPROXIMADAMENTE 
2,00M E ALCANCE MAXIMO 
VERTICAL(DO SOLO)A 
APROXIMADAMENTE 
17,00M,ANGULO DE GIRO DE 
180º,MONTADO SOBRE CHASSIS 
DE CAMINHAO,EXCLUSIVE 
ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS 
AJUDANTES,EXCLUSIVE 
OPERADOR QUE E 
CONSIDERADO O MOTORISTA 
DO CAMINHAO 

H 528,00 I 26,41% 
 R$        

58,12  
 R$        

73,46  
 R$           

30.687,36  
 R$           

38.786,88  

 HORA IMPRODUTIVA PARADO E 
DESLIGADO DE EQUIPAMENTO 

GUINDAUTO PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OBS: GUINDAUTO 

COM CESTO AÉREO, ISOLAÇÃO PARA 
46kV.  
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2 MATERIAIS PARA EXECUÇÃO   
 R$   

514.979,52  
 R$   

617.110,96  
  

2.1 
EMOP - 

INSUMO 
5509 

BRACO P/ILUMINACAO 
PUBLICA, CONSTR.EM TUBO DE 
ACO GALVANIZ.A FOGO, DIAM. 
48,20MM, 
PROJ.HORIZ.2500MM, 
PROJ.VERT. 1600MM 

UN 25,00 II 19,58% 
 R$     

267,80  
 R$     

320,23  
 R$              

6.695,00  
 R$              

8.005,75  

 BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 
MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO  

2.2 
EMOP 

21.019.00
95-A 

LUMINARIA LRJ-33 PARA 
LAMPADA VAPOR DE SODIO OU 
MULTIVAPOR METALICO DE 
250W,IP-66,VIDRO 
CURVO,CORPO EM ALUMINIO 
INJETADO,PARA ENCAIXE EM 
TUBO COM DIAMETRO DE 
60,3MM,COM 
EQUIPAMENTOAUXILIAR 
INTEGRADO(EM-RIOLUZ 
Nº30),REFLETOR EM CHAPA DE 
ALUMINIO 99,85% CONFORME 
ESPECIFICACAO EM-RIOLUZ 
Nº63.FORNECIMENTO 

UN 25,00 II 19,58% 
 R$     

695,56  
 R$     

831,75  
 R$           

17.389,00  
 R$           

20.793,75  

 LUMINÁRIA DE SÓDIO OU MULTIVAPOR 
METÁLICO DE 250W PARA 

MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  

2.3 
EMOP - 

INSUMO 
7062 

RELE FOTOELETRICO, PARA 
LUMINARIA EXTERNA, DE 
1000W-220V 

UN 750,00 II 19,58% 
 R$        

17,50  
 R$        

20,92  
 R$           

13.125,00  
 R$           

15.690,00  

 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA LUMINÁRIA 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.4 
EMOP 

21.031.00
10-A 

BASE EXTERNA PARA RELE 
FOTOELETRICO.FORNECIMENTO 

UN 750,00 II 19,58% 
 R$        

10,09  
 R$        

12,06  
 R$              

7.567,50  
 R$              

9.045,00  
 BASE EXTERNA PARA INSTALAÇÃO DE 

RELÉ  

2.5 
EMOP - 

INSUMO 
815 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, 
ALTA PRESSAO, BASE E-40. 
BULBO TUBULAR, DE 250W 

UN 850,00 II 19,58% 
 R$        

38,63  
 R$        

46,19  
 R$           

32.835,50  
 R$           

39.261,50  

 LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO DE 
250W PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

2.6 
SINAPI-I 

1082 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE 
SODIO 250W USO EXT                                                                                                                                    

UN    600,00 II 19,58% 
 R$     

227,17  
 R$     

271,64  
 R$         

136.302,00  
 R$         

162.984,00  
 REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR DE 

SÓDIO DE 250W  

2.7 
EMOP - 

INSUMO 
14711 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 
15W, 100/240V, BASE E-27 

UN 300,00 II 19,58% 
 R$        

10,20  
 R$        

12,19  
 R$              

3.060,00  
 R$              

3.657,00  
 LÂMPADA DE LED BULBO - 15W  

2.8 
EMOP - 

INSUMO 
14714 

LAMPADA LED, BULBO, A60, 
30W,100/240V, BASE E-27 

UN 300,00 II 19,58% 
 R$        

30,80  
 R$        

36,83  
 R$              

9.240,00  
 R$           

11.049,00  
 LÂMPADA DE LED - 30W  

2.9 
EMOP - 

INSUMO 
7089 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, 
ALTA PRESSAO, BASE E-40. 
BULBO TUBULAR, DE 150W 

UN 300,00 II 19,58% 
 R$        

27,30  
 R$        

32,64  
 R$              

8.190,00  
 R$            

9.792,00  

 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 150W 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.10 
EMOP 

21.046.00
25-A 

REATOR EXTERNO PARA 
LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 
150W,IGNITOR COM PICO DE 
TENSAO 2,8 A 4KV,FATOR DE 
POTENCIA MINIMO 
0,92,TENSAO DE ALIMENTACAO 
220V,CONFORME EM-RIOLUZ-
30,ABNT NBR-13593 E ABNT 
NBR IEC-60662.FORNECIMENTO 

UN 300,00 II 19,58% 
 R$     

110,16  
 R$     

131,72  
 R$           

33.048,00  
 R$           

39.516,00  
 REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR DE 

SÓDIO DE 150W  

2.11 
EMOP 

21.045.00
85-A 

LAMPADA DE MULTIVAPOR 
METALICO (MVM) DE 
250W,BULBO 
TUBULAR.FORNECIMENTO 

UN 400,00 II 19,58% 
 R$        

54,74  
 R$        

65,45  
 R$           

21.896,00  
 R$           

26.180,00  

 LÂMPADA DE MULTIVAPOR METÁLICO 
DE 250W PARA MANUTENÇÃO DA REDE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.12 
EMOP - 

INSUMO 
7944 

REATOR EXTERNO PARA 
LAMPADA VAPOR METALICO DE 
250W, COM IGNITOR COM PICO 
DE TENSÃO 2,8 A 4KV, 220V, 
NBR 14305 

UN 400,00 II 19,58% 
 R$        

95,79  
 R$     

114,54  
 R$           

38.316,00  
 R$           

45.816,00  
 REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR 

METÁLICO DE 250W  
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2.13 
EMOP 

21.045.00
90-A 

LAMPADA DE MULTIVAPOR 
METALICO (MVM) DE 
400W,BULBO 
TUBULAR.FORNECIMENTO 

UN 400,00 II 19,58% 
 R$        

54,60  
 R$        

65,29  
 R$           

21.840,00  
 R$           

26.116,00  

 LÂMPADA DE MULTIVAPOR METÁLICO 
DE 400W PARA MANUTENÇÃO DA REDE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.14 
EMOP - 

INSUMO 
7945 

REATOR EXTERNO PARA 
LAMPADA VAPOR METALICO DE 
400W, COM IGNITOR COM PICO 
DE TENSÃOO 2,8 A 4KV, 220V, 
NBR 14305 

UN 400,00 II 19,58% 
 R$     

131,80  
 R$     

157,60  
 R$           

52.720,00  
 R$           

63.040,00  
 REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR 

METÁLICO DE 400W  

2.15 
SINAPI-I 

1022 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2                                                       

M     350,00 II 19,58% 
 R$          

2,38  
 R$          

2,84  
 R$                 

833,00  
 R$                 

994,00  

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 2,5MM2 PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  

2.16 

SCO - RIO 
IP 

14.43.030
0 (/) 

CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO AUTO 
SUSTENTADO, COM DOIS 
CONDUTORES FASE DE 
ALUMINIO COMPACTADO (CA), 
COM ISOLAMENTO COMPOSTO 
DE POLIETILENO RETICULADO 
(XLPE), 90OC, ISOLAMENTO 
PARA 1KV, SECAO 25MM2 E 
CONDUTOR NEUTRO DE 
ALUMINIO COMPACTADO, NAO 
ISOLADO, COM ALMA DE ACO 
(CAA), SECAO 25MM2 (2 X 1 X 
25 + 25), CONFORME NBR 8182. 
FORNECIMENTO.(DESONERADO) 

M     2000,00 II 19,58% 
 R$        

11,85  
 R$        

14,17  
 R$           

23.700,00  
 R$           

28.340,00  

 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO 
CONFORME DESCRIÇÃO DO ITEM PARA 

MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  
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2.17 
SINAPI-I 
41200 

POSTE DE CONCRETO ARMADO 
DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 
600 DAN, TIPO B                                                                                      

UN    20,00 II 19,58% 
 R$  

1.318,25  
 R$  

1.576,36  
 R$           

26.365,00  
 R$           

31.527,20  
 POSTE DE CONCRETO ARMADO DUPLO T 
PARA NOVOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO  

2.18 
SINAPI 
100605 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 
10 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,6 M DE SOLO 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019 

UN 20,00 I 26,41% 
 R$     

984,23  
 R$  

1.244,16  
 R$           

19.684,60  
 R$           

24.883,20  

 COLOCAÇÃO/ASSENTAMENTO DE POSTE 
DE CONCRETO ARMADO DUPLO T PARA 

NOVOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO  

2.19 
SINAPI-I 

439 

PARAFUSO M16 EM ACO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO 
= 300 MM, DIAMETRO = 16 MM, 
ROSCA MAQUINA, CABECA 
QUADRADA                                                                                                

UN    100,00 II 19,58% 
 R$        

19,97  
 R$        

23,88  
 R$              

1.997,00  
 R$              

2.388,00  
 PARAFUSO M16 PARA FIXAÇÃO DE 

BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO  

2.20 
SINAPI-I 

4340 
PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, 
DIAMETRO 5/8"                                                       

UN    100,00 II 19,58% 
 R$          

1,56  
 R$          

1,86  
 R$                 

156,00  
 R$                 

186,00  

 PORCA ZINCADA SEXTAVADA AUXÍLIO E 
TRAVAMENTO DE BRAÇOS DE 

ILUMINAÇÃO  

2.21 
EMOP - 

INSUMO 
8023 

CONECTOR PARAFUSO 
FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, 
FABRICADO EM COBRE, PARA 
CABO DE 50 MM2 

UN 100,00 II 19,58% 
 R$        

13,03  
 R$        

15,58  
 R$              

1.303,00  
 R$              

1.558,00  
 CONECTOR 50MM2 CONEXÃO DOS 

CABOS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO  

2.22 
EMOP - 

INSUMO 
8024 

CONECTOR PARAFUSO 
FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, 
FABRICADO EM COBRE, PARA 
CABO DE 70 MM2 

UN 100,00 II 19,58% 
 R$        

19,16  
 R$        

22,91  
 R$              

1.916,00  
 R$              

2.291,00  
 CONECTOR 70MM2 CONEXÃO DOS 

CABOS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO  
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2.23 

EMOP - 
INSUMO 

15.017.03
33-A 

CONECTOR PARAFUSO 
FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, 
FABRICADO EM COBRE, PARA 
CABO DE 95 MM2 

UN 100,00 II 19,58% 
 R$        

28,64  
 R$        

34,24  
 R$              

2.864,00  
 R$              

3.424,00  
 CONECTOR 95MM2 CONEXÃO DOS 

CABOS ELÉTRICOS  PARA ILUMINAÇÃO  

2.24 
EMOP 

21.028.01
40-A 

CONECTOR PERFURANTE 
P/REDE SUBTERRANEA,TENSAO 
DE APLICACAO:0,6/1KV,CORPO 
ISOLADO RESISTENTE AO 
AMBIENTE DO SUBSOLO,NAS 
CORES BRANCA OU BEGE 
CLARO,CONTATO 
DENTADO:LIGA DE ALUMINIO 
ESTANHADO,C/CAMADA DE 
ESPESSURA MINIMA 8MM E 
CONDUTIVIDADE ELETRICA 
MINIMA 98% IACS A 20ºC,GRAU 
DE PROTECAO:IP-
65,P/CABOS:PRINCIPAL:6MM2-
185MM2 E 
DERIVACAO:1,5MM2-
10MM2.FORNECIMENTO 

UN 100,00 II 19,58% 
 R$        

14,32  
 R$        

17,12  
 R$              

1.432,00  
 R$              

1.712,00  
 CONECTOR PERFURANTE CONEXÃO DOS 

CABOS ELÉTRICOS  PARA ILUMINAÇÃO  

2.25 
SINAPI-I 
34714 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
TRIPOLAR 63 A                                                                                     

UN    100,00 II 19,58% 
 R$        

61,52  
 R$        

73,56  
 R$              

6.152,00  
 R$              

7.356,00  
 DISJUNTOR TIPO DIN TRIPOLAR DE 63A 
INSTALAÇÃO DE PONTOS PROVISÓRIOS  

2.26 
SINAPI-I 
11272 

ALCA PREFORMADA DE 
DISTRIBUICAO, EM ACO 
GALVANIZADO, PARA 
CONDUTORES DE ALUMINIO 
AWG 2 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)                                 

UN    150,00 II 19,58% 
 R$          

9,13  
 R$        

10,91  
 R$              

1.369,50  
 R$              

1.636,50  
 ALÇA PREFORMADA PARA FIXAÇÃO DO 

CABO ELÉTRICO  
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2.27 
EMOP 

21.050.00
15-A 

FITA ISOLANTE PLASTICA 
ADESIVA,DE 
19MMX20M.FORNECIMENTO 

UN 200,00 II 19,58% 
 R$          

5,31  
 R$          

6,34  
 R$              

1.062,00  
 R$              

1.268,00  
 FITA ISOLANTE PARA MANUTENÇÃO DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.28 
SINAPI-I 
38476 

ESCADA DUPLA DE ABRIR EM 
ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 
DEGRAUS                                                                                                                      

UN    1,00 II 19,58% 
 R$     

437,35  
 R$     

522,98  
 R$               

437,35  
 R$                 

522,98  

 ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMÍNIO 
PARA AUXÍLIO DA MANUTENÇÃO DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.29 
SINAPI-I 
38477 

ESCADA EXTENSIVEL EM 
ALUMINIO COM 6,00 M 
ESTENDIDA                                                      

UN    1,00 II 19,58% 
 R$  

1.238,57  
 R$  

1.481,08  
 R$              

1.238,57  
 R$              

1.481,08  

 ESCADA EXTENSÍVEL EM ALUMÍNIO 
PARA AUXÍLIO DA MANUTENÇÃO DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.30 
SINAPI-I 
12296 

SOQUETE DE PORCELANA BASE 
E27, FIXO DE TETO, PARA 
LAMPADAS                                                                                                           

UN    150,00 II 19,58% 
 R$          

4,07  
 R$          

4,86  
 R$                 

610,50  
 R$                 

729,00  

 SOQUETE DE PORCELANA BASE E-27 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

2.31 
SINAPI-I 
12273 

PROJETOR RETANGULAR 
FECHADO PARA LAMPADA 
VAPOR DE MERCURIO/SODIO 
250 W A 500 W, CABECEIRAS 
EM ALUMINIO FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO 
ANODIZADO, PARA LAMPADA 
E40 FECHAMENTO EM VIDRO 
TEMPERADO.                                                                             

UN    50,00 II 19,58% 
 R$     

100,22  
 R$     

119,84  
 R$              

5.011,00  
 R$              

5.992,00  
 REFLETOR RETANGULAR FECHADO DE 

ALUMÍNIO  

2.32 
EMOP - 

INSUMO 
13176 

LUMINARIA FECHADA, PARA 
ILUMINACAO DE QUADRAS DE 
ESPORTES E AFINS, PARA 
LAMPADADE LED DE 100W, 
INCLUSIVE ESTA 

UN 400,00 II 19,58% 
 R$        

41,56  
 R$        

49,69  
 R$           

16.624,00  
 R$           

19.876,00  
 LUMINÁRIA FECHADA E LÂMPADA DE 

LED DE 100W  
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TOTAL DO SERVIÇO/OBRA SEM 

B.D.I. 
 R$   

763.204,80  
  

              VALOR DO B.D.I. 
 R$   

167.668,48  
  

              TOTAL DA OBRA COM B.D.I. 
 R$   

930.873,28  
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  OBRA: MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

  LOCAL:  CORDEIRO/RJ 
                    

  MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  OBSERVAÇÃO: ONDE NÃO HOUVER NENHUMA OBSERVAÇÃO SERÁ FEITA A SOMA DAS CÉDULAS PARA OBTENÇÃO DO QUANTITATIVO 

                    
 1 MÃO DE OBRA E EXECUÇÃO 

                    

  1.1 MÃO-DE-OBRA DE ELETRICISTA, INCLUSIVE ENCARGOS 

1.1 
SINAPI 
88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H    2.112,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  MÃO DE OBRA DE ENG. ELETRICISTA 8,00 22,00 12,00         2.112,00 

                    

  1.2 MÃO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO ELETRICISTA, INCLUSIVE ENCARGOS 

1.2 
SINAPI 
91677 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H          48,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  MÃO DE OBRA DE ENG. ELETRICISTA 2,00 2,00 12,00         48,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  1.3 MÃO-DE-OBRA DE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, INCLUSIVE ENCARGOS 

1.3 
SINAPI 
100309 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H          48,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  MÃO DE OBRA DE TÉC. SEGURANÇA 2,00 2,00 12,00         48,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  1.4 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T. INCLUSIVE MOTORISTA (CP - PRODUTIVO) 
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1.4 
EMOP 

19.004.0004-C 
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA  H       264,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  CAMINHÃO - CP 1,00 22,00 12,00         264,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  1.5 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T. INCLUSIVE MOTORISTA (CF - FUNCIONANDO) 

1.5 
EMOP 

19.004.0004-D 
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA  H       792,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  CAMINHÃO - CF 3,00 22,00 12,00         792,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  1.6 GUINDAUTO COM CESTO AÉREO PARA CAMINHÃO, COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 10,5T. (CP - PRODUTIVO) 

1.6 
EMOP 

19.004.0085-C 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E 
ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A APROXIMADAMENTE 17,00M,ANGULO DE GIRO DE 180º,MONTADO 
SOBRE CHASSIS DE CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES,EXCLUSIVE OPERADOR 
QUE E CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

 H       528,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  GUINDAUTO PARA CAMINHÃO - CP 2,00 22,00 12,00         528,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  1.7 GUINDAUTO COM CESTO AÉREO PARA CAMINHÃO, COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 10,5T. (CI - IMPRODUTIVO) 

1.7 
EMOP 

19.004.0085-E 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 10,5T AAPROXIMADAMENTE 2,00M E 
ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A APROXIMADAMENTE 17,00M,ANGULO DE GIRO DE 180º,MONTADO 
SOBRE CHASSIS DE CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES,EXCLUSIVE OPERADOR 
QUE E CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

 H       528,00  

  DESCRIÇÃO HORAS/DIA DIAS/MÊS MESES         TOTAL 

  GUINDAUTO PARA CAMINHÃO - CI 2,00 22,00 12,00         528,00 

  ∑ = multiplicação das células                 

                    

  2 MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
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  2.1 FORNECIMENTO DE BRAÇO DE LUZ 

2.1 
EMOP - INSUMO 

5509 
BRACO P/ILUMINACAO PUBLICA, CONSTR.EM TUBO DE ACO GALVANIZ.A FOGO, DIAM. 48,20MM, 
PROJ.HORIZ.2500MM, PROJ.VERT. 1600MM 

 UN          25,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 25,00             25,00 

                    

  2.2 LUMINARIA LRJ-33 PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR METALICO DE 250W 

2.2 
EMOP 

21.019.0095-A 

LUMINARIA LRJ-33 PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR METALICO DE 250W,IP-66,VIDRO 
CURVO,CORPO EM ALUMINIO INJETADO,PARA ENCAIXE EM TUBO COM DIAMETRO DE 60,3MM,COM 
EQUIPAMENTOAUXILIAR INTEGRADO(EM-RIOLUZ Nº30),REFLETOR EM CHAPA DE ALUMINIO 99,85% 
CONFORME ESPECIFICACAO EM-RIOLUZ Nº63.FORNECIMENTO 

 UN          25,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 25,00             25,00 

                    

  2.3 RELE FOTOELETRICO 

2.3 
EMOP - INSUMO 

7062 
RELE FOTOELETRICO, PARA LUMINARIA EXTERNA, DE 1000W-220V  UN       750,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 750,00             750,00 

                    

  2.4 BASE EXTERNA PARA RELE FOTOELETRICO 

2.4 
EMOP 

21.031.0010-A 
BASE EXTERNA PARA RELE FOTOELETRICO.FORNECIMENTO  UN       750,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 750,00             750,00 

                    

  2.5 LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250W 

2.5 
EMOP - INSUMO 

815 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, BASE E-40. BULBO TUBULAR, DE 250W  UN       850,00  
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  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 850,00             850,00 

                    

  2.6 REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W                                                                                                                                                                                       

2.6 
SINAPI-I 

1082 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W USO EXT                                                                                                                           UN          600,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 600,00             600,00 

                    

  2.7 LAMPADA DE LED, BULBO, A60, 15W 

2.7 
EMOP - INSUMO 

14711 
LAMPADA LED, BULBO, A60, 15W, 100/240V, BASE E-27  UN       300,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 300,00             300,00 

                    

  2.8 LAMPADA DE LED, BULBO, A60, 30W 

2.8 
EMOP - INSUMO 

14714 
LAMPADA LED, BULBO, A60, 30W,100/240V, BASE E-27  UN       300,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 300,00             300,00 

                    

  2.9 LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 150W-110/220V 

2.9 
EMOP - INSUMO 

7089 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, BASE E-40. BULBO TUBULAR, DE 150W  UN       300,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 300,00             300,00 

                    

  2.10 REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 150W 
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2.10 
EMOP 

21.046.0025-A 

REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 150W,IGNITOR COM PICO DE TENSAO 2,8 A 
4KV,FATOR DE POTENCIA MINIMO 0,92,TENSAO DE ALIMENTACAO 220V,CONFORME EM-RIOLUZ-30,ABNT 
NBR-13593 E ABNT NBR IEC-60662.FORNECIMENTO 

 UN       300,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 300,00             300,00 

    

  2.11 LAMPADA DE VAPOR METALICO DE 250W, BULBO TUBULAR 

2.11 
EMOP 

21.045.0085-A 
LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO (MVM) DE 250W,BULBO TUBULAR.FORNECIMENTO  UN       400,00  

  LOCAL COMPRIMENTOS (M)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 400,00             400,00 

                    

  2.12 REATOR PARA LAMPADA DE VAPOR METALICO DE 250W 

2.12 
EMOP - INSUMO 

7944 
REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR METALICO DE 250W, COM IGNITOR COM PICO DE TENSÃO 2,8 A 
4KV, 220V, NBR 14305 

 UN       400,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 400,00             400,00 

                    

  2.13 LAMPADA DE VAPOR METALICO DE 400W, BULBO TUBULAR 

2.13 
EMOP 

21.045.0090-A 
LAMPADA DE MULTIVAPOR METALICO (MVM) DE 400W,BULBO TUBULAR.FORNECIMENTO  UN       400,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 400,00             400,00 

                    

  2.14 REATOR PARA LAMPADA DE VAPOR METALICO DE 400W 

2.14 
EMOP - INSUMO 

7945 
REATOR EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR METALICO DE 400W, COM IGNITOR COM PICO DE TENSÃOO 2,8 A 
4KV, 220V, NBR 14305 

 UN       400,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 
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  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 400,00             400,00 

                    

  2.15 CABO DE COBRE FLEXIVEL NA BITOLA DE 2,5MM2 

2.15 
SINAPI-I 

1022 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2                                                                                                                                                                                     

 M           350,00  

  LOCAL COMPRIMENTO (M)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 350,00             350,00 

                    

  2.16 
CABO DE ALUMINIO TRIPLEX, COM DOIS CONDUTORES FASE + NEUTRO, COM ISOLAMENTO COMPOSTO DE POLIETILENO 
RETICULADO (XLPE), ISOLAMENTO PARA 1KV, SECAO 25MM2, NEUTRO NAO ISOLADO 

2.16 
SCO - RIO 

IP 14.43.0300 (/) 

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO AUTO SUSTENTADO, COM DOIS CONDUTORES FASE DE ALUMINIO 
COMPACTADO (CA), COM ISOLAMENTO COMPOSTO DE POLIETILENO RETICULADO (XLPE), 90OC, 
ISOLAMENTO PARA 1KV, SECAO 25MM2 E CONDUTOR NEUTRO DE ALUMINIO COMPACTADO, NAO ISOLADO, 
COM ALMA DE ACO (CAA), SECAO 25MM2 (2 X 1 X 25 + 25), CONFORME NBR 8182. 
FORNECIMENTO.(DESONERADO) 

 M        2.000,00  

  LOCAL COMPRIMENTO (M)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 2000,00             2.000,00 

                    

  2.17 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B                                                                                                                                                                 

2.17 
SINAPI-I 
41200 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B                      UN             20,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)               

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 20,00             20,00 

                    

  2.18 
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO 

2.18 
SINAPI 
100605 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019 

 UN          20,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)               
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  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 20,00             20,00 

                    

  2.19 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 MM.                                                                                                                     

2.19 
SINAPI-I 

439 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, 
CABECA QUADRADA                                                                                                                                                                                       

 UN          100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)               

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.20 PORCA PARA PARAFUSO M16 

2.20 
SINAPI-I 

4340 
PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8"                                                                                                                                                                                                            UN          100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.21 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 50 MM2 

2.21 
EMOP - INSUMO 

8023 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 50 MM2  UN       100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.22 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 70 MM2 

2.22 
EMOP - INSUMO 

8024 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 70 MM2  UN       100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.23 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 95 MM2 
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2.23 
EMOP - INSUMO 

15.017.0333-A 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO, TIPO SPLIT BOLT, FABRICADO EM COBRE, PARA CABO DE 95 MM2  UN       100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.24 CONECTOR PERFURANTE P/REDE SUBTERRANEA,TENSAO DE APLICACAO: 0,6/1KV 

2.24 
EMOP 

21.028.0140-A 

CONECTOR PERFURANTE P/REDE SUBTERRANEA,TENSAO DE APLICACAO:0,6/1KV,CORPO ISOLADO 
RESISTENTE AO AMBIENTE DO SUBSOLO,NAS CORES BRANCA OU BEGE CLARO,CONTATO DENTADO:LIGA DE 
ALUMINIO ESTANHADO,C/CAMADA DE ESPESSURA MINIMA 8MM E CONDUTIVIDADE ELETRICA MINIMA 98% 
IACS A 20ºC,GRAU DE PROTECAO:IP-65,P/CABOS:PRINCIPAL:6MM2-185MM2 E DERIVACAO:1,5MM2-
10MM2.FORNECIMENTO 

 UN       100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.25 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 63A 

2.25 
SINAPI-I 
34714 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A                                                                                                                                                             UN          100,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 100,00             100,00 

                    

  2.26 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO PARA CABO TRIPLEX 25MM 

2.26 
SINAPI-I 
11272 

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 2 
(CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)                                                                                                                                                                                                                

 UN          150,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 150,00             150,00 

                    

  2.27 FITA ISOLANTE PLASTICA ADESIVA,DE 19MMX20M 

2.27 
EMOP 

21.050.0015-A 
FITA ISOLANTE PLASTICA ADESIVA,DE 19MMX20M.FORNECIMENTO  UN       200,00  
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  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 200,00             200,00 

                    

  2.28 ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, 8 DEGRAUS                                                                                                                                                                                                    

2.28 
SINAPI-I 
38476 

ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS                                                                                                                                                                            UN               1,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 1,00             1,00 

                    

  2.29 ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA                                                                                                                                                                                                             

2.29 
SINAPI-I 
38477 

ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA                                                                                                                                                                                            UN               1,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 1,00             1,00 

                    

  2.30 RECEPTÁCULO DE PORCELANA 

2.30 
SINAPI-I 
12296 

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS                                                                                                                                         UN          150,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 150,00             150,00 

                    

  2.31 REFLETOR RETANGULAR DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

2.31 
SINAPI-I 
12273 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, 
CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA LAMPADA E40 
FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.                                                                                                                                                                                                   

 UN             50,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 50,00             50,00 
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  2.32 REFLETOR RETANGULAR DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

2.32 
EMOP - INSUMO 

13176 
LUMINARIA FECHADA, PARA ILUMINACAO DE QUADRAS DE ESPORTES E AFINS, PARA LAMPADADE LED DE 
100W, INCLUSIVE ESTA 

 UN       400,00  

  LOCAL UNIDADES (UN)             TOTAL 

  DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 400,00             400,00 
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PLANILHA PARA O CÁLCULO DO BDIPLANILHA PARA O CÁLCULO DO BDIPLANILHA PARA O CÁLCULO DO BDIPLANILHA PARA O CÁLCULO DO BDI    
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 
5%): 5,00% 

 

CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. ----    TIPO ITIPO ITIPO ITIPO I    
TIPO DE OBRA (CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU): 

        

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATERIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80% 

TAXA DE RISCO R 0,97% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,59% 

TAXA DE LUCRO L 7,17% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS 

I 

0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,50% 

CPRB (INSS) 4,50% 

B.D.I. CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU 20,35% 

B.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTE    26,41%26,41%26,41%26,41%    

 

CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. CÁLCULO DO B.D.I. ----    TIPO IITIPO IITIPO IITIPO II    
TIPO DE OBRA (CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU): 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOSFORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOSFORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOSFORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS    

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATERIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 1,50% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,30% 

TAXA DE RISCO R 0,56% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,85% 

TAXA DE LUCRO L 3,50% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS 

I 

0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,50% 

CPRB 
(INSS) 

4,50% 

B.D.I. CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU 13,85% 

B.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTEB.D.I. RESULTANTE    19,58%19,58%19,58%19,58%    

FONTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL       
Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100% 
do valor deste tipo de serviço e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de 2,5% 
Fórmula: 
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ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

DOCUMENTOS E PLANILHAS DISPONÍVEIS EM ARQUIVO PRÓPR IO (PDF) 
 
ANEXO IV – ORDEM DE SERVIÇOS 
ANEXO V – ITENS EM CONTRATO 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO N.º ___________  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1177/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 071/2023 
 

 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 
 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 
 

Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, tendo 
como respaldo o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N. º 071/2023 , celebram o presente contrato de 
acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, visando contratação de 
empresa especializada para realização de serviços de instalação, manutenção elétrica preventiva, 
corretiva da rede de iluminação pública; fornecimento e colocação (instalação) de braço com luminárias, 
limpezas das mesmas, ampliação de pontos de iluminação pública em locais que já possuam rede de 
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baixa tensão, a serem definidos pela contratante, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no anexo II – Projeto Básico - do edital, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DEFINIÇÕES 
 
1.1- Para efeito deste contrato, significam. 
 
a) CONTRATADA – Empresa que prestará os serviços/fornecerá o objeto; 
b) CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Cordeiro; 
c) CONTRATO – acordo existente entre CONTRATADO e CONTRATANTE, materializado e 

formalizado neste instrumento; 
d) FISCALIZAÇÃO – servidor formalmente indicado pela autoridade competente, para acompanhar a 

entrega dos produtos, objeto deste contrato; 
e) FORÇA MAIOR – evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, e que 

torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em razão do contrato, exclusive 
qualquer fato cuja ocorrência tenha sido determinada por ação ou omissão do CONTRATANTE ou 
da CONTRATADA, citada de negligência, imperícia ou imprudência, e qualquer fato que 
razoavelmente pudesse Ter sido previsto antes da assinatura deste Contrato, e cujas conseqüências 
adversas pudessem ser evitadas ou minoradas em razão desta previsão; 

f) ORDEM DE SERVIÇO – documento emitido pelo CONTRATANTE, através de autoridade 
competente, autorizando o início da execução do Contrato; 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 
 
2.1-  Contratação de empresa especializada para realização de serviços de instalação, manutenção 
elétrica preventiva, corretiva da rede de iluminação pública; fornecimento e colocação (instalação) de 
braço com luminárias, limpezas das mesmas, ampliação de pontos de iluminação pública em locais que 
já possuam rede de baixa tensão, a serem definidos pela contratante, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas no anexo II – Projeto Básico - do edital. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE R ECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
3.1 - O Contrato será válido a partir da assinatura do mesmo até 12 (doze) meses. Para ser prorrogado, 
aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública, os 
artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma legal n°8666/93 deverão ser consultados, devendo tais  
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua possibilidade. 

 
3.2 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.2.1. Prestados os Serviços, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 
8.666/1993: 
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a. Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias após a atestação pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, referentes aos serviços executados. Será procedida a 
conferencia de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de 
empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 

 
b. Efetuada a prestação dos serviços, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para verificação da conformidade dos serviços 
realizados com as especificações da solicitação. 

  
3.2.2. A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela contratante, 
ensejará aplicação das sanções mais gravosas, conforme previsto no presente Tomada de Preços, 
podendo estas ser aplicadas cumulativamente. 
 
3.2.3. O aceite/aprovação do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do 
licitante por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE 
ITENS DO PROCESSO. 
 
3.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
3.2.5. A Nota Fiscal apresentada pela Instituição Financeira, no momento da conclusão da execução dos 
serviços, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela 
Prefeitura/Secretaria Municipal de Fazenda.   
 
3.2.6. O servidor responsável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS se reserva o 
direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a necessidade. 
 
3.2.7. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
3.2.8. O Contratante se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
 
3.2.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 
adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas. 
 
 
3.3 – Do prazo e local de entrega: 
 
a)  A execução do objeto deverá ser efetuada conforme solicitação por escrito da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro conforme Projeto Básico em anexo. 
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3.4 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o contrato.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1 Pela integral e satisfatória execução deste Contrato indicados na cláusula 02, a contratada 
receberá a importância de R$ _______________ (________________________________________). 
 
4.2 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem bancária 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto, cumpridas as formalidades 
legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto 
Bancário.  
 
4.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 
incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
4.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se iniciará 
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário Municipal do órgão requisitante da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro.  
 
4.5 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior 
a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de antecipação.  
 
4.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
serviço especificado para cada item.  
 
4.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
4.8 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo Gestor do 
Contrato.  
 
4.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento 
pelo órgão requisitante.  
 
4.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
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4.11 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 73 da 
Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, 
na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de  1995, quando se tratar de mão de obra 
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação  de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de acesso ao referido sistema, 
mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei 
8.666/93; e  
 
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro : o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo : na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar se é ou 
não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a 
quem deu causa. 
 
Parágrafo Terceiro : a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 
 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida, as atividades contratadas; ou 
 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
(Todo o item  4.11 em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 
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CLÁUSULA QUINTA – AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO  CONTRATO: 
 
5.1- Todas as supressões, acréscimos ou complementações terão seus preços fixados com base nos 
valores vigentes ou equivalentes na proposta da CONTRATADA, caso a proposta não tenha preços que 
possam servir de parâmetro para a definição do valor acordada entre CONTRATANTE E 
CONTRATADA, com base nos preços de mercado. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO:  
 
6.1- Os recursos para a aquisição dos materiais, deste contrato são oriundos: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1901.1545200302.057 
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 
FONTE:1751 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
7.1 - Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre acesso 
às áreas envolvidas no trabalho; 
 
7.2 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as cláusulas 
e condições estipuladas no Contrato; 
 
7.3 - Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis para a 
regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
7.5 - Informar à Contratada a conta bancária destinada a receber os valores arrecadados, pagos nos 
boletos. 
 
7.6 – Caberá ainda à Contratante: 
 

a. Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

b. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
c. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com este 

Projeto Básico. 
d. Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
e. Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
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f. Fornecer sempre equipe de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços a serem prestados e auxiliar no mapeamento de ruas e logradouros públicos onde 
deverão ser executados os serviços.  

g. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 

h. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução da 
prestação dos serviços. 

i. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

j. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida neste Projeto Básico. 

k. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 

l. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

m. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
n. Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
o. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato. 
p. Solicitar a substituição dos funcionários da empresa CONTRATADA que, a seu critério, forem 

considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho. 
q. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, bem como 

ao material empregado na execução, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
segurança, qualidade, manutenção e limpeza. 

r. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato a ser 
celebrado. 
 

7.7 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município de  Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a Instituição 
Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do certame, cumprir 
os seguintes requisitos: 
 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de Cooperação Técnica 
previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua movimentação tais como 
número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação dos seus motivos e informações 
quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência bancária correspondente, no 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os documentos indicados pelo banco e autorizar, em 
caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito da administração municipal aos saldos, aos extratos 
e às movimentações, inclusive de aplicações financeiras; 
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d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência bancária para 
entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a assinatura 
da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma a permitir que o 
município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos 
valores depositados à autorização do órgão contratante, atos estes que precedem a assinatura do 
contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação 
Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança implicará revisão do Termo 
de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de Cordeiro negociar com a instituição financeira, 
caso haja a cobrança de tarifas bancárias, isenção ou a redução das referidas tarifas para abertura e 
movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 
 
g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação Técnica previsto 
no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços de execução indireta no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina os termos para abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação, sendo que o referido 
termo poderá ser ajustado às peculiaridades do serviço, objeto do contrato administrativo, e/ou aos 
procedimentos internos da instituição financeira. 
 
(Todo o item 7.7 em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro
) 

 
7.8 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a exemplo de: 
 
a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, 
aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a 
notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de serviços 
para a função especifica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação á função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
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f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham a interferir na 
prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência,  pelo contratante ou seus 
prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do cumprimento dos deveres da 
empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 
 
(Todo o item 7.8 em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
7.9 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no mesmo 
prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com o 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes 
políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de qualquer dos poderes, bem como 
qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo do mesmo dever de informação, sob 
pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela aferição do contrato. 
 
(Todo o item 7.9 em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 

7.10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 67 
da Lei nº. 8.666/93.  

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
 
§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências faltas ou 
defeitos observados.  
 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
7.10.2 - Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será a Comissão composta por:  
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a) Maykon Dutra Ventura – Matrícula 014.221.640. 
b) Antônio Rogério de Souza Ortega – Matrícula N.º 014.211.355  

 
7.10.3 - A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
7.10.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.10.5 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o caso: 
 

a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços da contratada; 

b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 

c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
Todo o item 7.10.5 é exigido em atendimento às exig ências determinadas pelo Ministério Público do Traba lho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
7.10.6 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da Constituição 

Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja realizando os 

depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
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h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 
quando for o caso desses últimos; 

i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 

pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 
 

(Todo o item 7.10.6 em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro).  
 
7.10.7 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de serviços é 
iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas por 
meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados terceirizados que 
prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome 
completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se elas 
coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar especial 
atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 
(importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais e gratificações) e 
todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
 

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma coletiva 
ou, ainda, piso regional; 
 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à empresa 
terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por exemplo, se os 
empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 
presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção das 
medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s), 
conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais (PPRA) da empresa 
contratada; 
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g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 
(Todo o item 7.10.7 em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro) 

 
 
7.10.8 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, 
função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas 
e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico 
ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
 

f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 
autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 
(Todo o item 7.10.8 em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 
7.10.9 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

d) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

e) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada 
de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela internet; 

f) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 
(Todo o item 7.10.9 em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 
7.10.10 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada de 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único : O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação junto 
ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 
que expirarem os prazos de validade. 
 

(Todo o item 7.10.10 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro)  
 
7.10.11 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio aviso, 
conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em quais funções, 
de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão cumprindo à risca a 
jornada de trabalho. 
 

e) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na qualidade 
do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços contratados e, ademais, 
no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma rotina para se autorizar 
pedidos de realização de horas extras por empregados terceirizados, devendo-se acordar, com a 
empresa contratada, eventual forma de compensação de jornada, observada a lei de regência, 
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restando absolutamente vedada a negociação de folga pelos prepostos do município com o 
trabalhador, eis que essa conduta é exclusiva do empregador; 
 

f) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem obrigatoriamente concedidos 
pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado em caso de reajuste salarial), bem como analisar o controle 
de férias e, ademais, as licenças dos empregados na planilha resumo e se a empresa 
terceirizada está respeitando as estabilidades provisórias de seus empregados, a exemplo de 
cipeiro, gestante e estabilidade acidentária; 
 

g) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não revelem, 
efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que conste na folha de 
pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente contraprestação dos serviços, 
devendo o servidor, neste caso, informar o fato imediatamente ao Ministério Público do Trabalho, 
sob pena de responsabilidade; 
 

h) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens diretas 
aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 
(Todo o item 7.10.11 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os 

Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro).  
 

7.10.12 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam mão-de-
obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à Procuradoria Geral do 
Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando outro maior 
não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 015/2019, bem como deste edital, 
além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.1. - Atender prontamente a quaisquer exigências SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, inerentes ao objeto da presente. Atender com presteza as solicitações da unidade que se 
relacione com o objeto deste Projeto Básico. 
 
8.2. Comunicar SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do objeto. Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas 
durante a execução dos serviços; 
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8.3. Elaborar, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços executados. Prestar todos 
os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam prontamente a 
atender. 
 
8.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
8.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho com funcionário menor de 18 (dezoito) anos. 
 
8.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  
 
8.7 - Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a terceiros a 
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais, ou prepostos em decorrência da presente contratação, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.  
 
8.8 - A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas no edital. 
 
8.9 - De acordo com a Resolução nº 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a competente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato. 
 
8.10 - A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução, confiabilidade e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus Anexos, bem como 
pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos 
serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 
 
8.10.1 - Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Cordeiro, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
 
8.10.2 - Prestar esclarecimento à Prefeitura Municipal de Cordeiro, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos. 
 
8.10.3 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 
da fatura, pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
8.11 - A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA/RJ, bem como às prescrições das 
normas da ABNT e demais especificações e normas de execução dos serviços que venha a Secretaria 
de Serviços Públicos exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. Correrá por 
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conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 
serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 
 
8.12 – A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de Serviços 
Públicos, mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, 
apresentar, se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 
 
8.13 - A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Cordeiro, todas as circunstâncias ou 
ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução 
dos serviços. 
 
8.14 - A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 
 
8.15 - A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 
aos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, dos passeios, leitos carroçáveis e 
demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 
 
8.15.1 - A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultante da execução do serviço. 
 
8.16 - A Contratada obriga-se a manter às suas expensas seus funcionários devidamente uniformizados, 
utilizando todos os EPI’s obrigatório para a realização dos serviços conforme rege na norma NR-10 e 
NR-35, identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 
8.16.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Projeto Básico, utilizando-se 
de empregados treinados e habilitados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços com 
segurança e qualidade.  
 
8.16.2 - Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na Convenção 
Coletiva de Trabalho, da categoria. 

 
8.16.3 - Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 
desenvolvimento técnico nos serviços. 
 
8.16.4 - Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer funcionário que 
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Cordeiro ou no 
caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a 
boa execução dos serviços, além de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas-extras, 
abono, dissídio coletivo, outros adicionais, encargos sociais, referentes a seus empregados. 
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8.16.5 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
 
8.16.7 - Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e 
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiro. 
 
8.16.8 - Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto para admissão quanto ao 
longo da vigência do Contrato a ser assinado, os exames de saúde preventivos exigidos e apresentar os 
respectivos comprovantes anualmente e/ou sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
8.16.9 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
8.16.10 - Responsabilizar pelo deslocamento dos seus empregados, às suas residências, quando 
ocorrer situações que fogem ao controle deste contrato, providenciando o meio de locomoção adequada, 
bem como em ocasiões de greve do sistema de transporte coletivo. 
 
8.16.11 - Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços. 

 
8.16.12 - Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, os 
originais ou cópias dos seguintes documentos: 

 
a. cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada 

trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, 
assinados pelos mesmos; 
 

b. cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 
prestando ou que tenha prestado serviços; 

 
c. cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que 

tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício alimentício, por 
intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias 
dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 
 

d. cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 
serviços; 

 
e. cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou 

estiveram prestando serviço; 
 

f. certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 
 

g. cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
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h. cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços; 
 

i. cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 

j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Minis tério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exm o. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pint o, em 26 de abril de 2018, no 

Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, no s autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01 .0441.) 
 

 
8.17 - No ato da contratação deverá ser relacionado o quadro de empregados, e apresentado cópia das 
fichas de registro funcional, cópias dos certificados de conclusão dos cursos da Norma 
Regulamentadora NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e da Norma 
Regulamentadora NR-35, para todos os empregados os quais irão atuar nas atividades de manutenção 
e de reforma de redes de baixa tensão e iluminação pública. 

 
8.17.1 – Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados e 
executores dos serviços destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da 
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
endereço nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente 
prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 
 

8.18 - A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, 
com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, 
bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 
dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
8.19 - Ficará por conta da contratada o fornecimento de todos os equipamentos e veículos necessários à 
execução deste contrato, sinalizados com luzes amarelas intermitentes, utilizando-os somente para o 
deslocamento dos trabalhadores na execução dos serviços de assistência à CONTRATADA. 
 
8.20 - Caberá à contratada as despesas com seguro, combustível e manutenção dos veículos. 
 
8.20.1 – Ficará sob sua Responsabilidade todas as despesas com os veículos de sua propriedade ou 
eventualmente subcontratados, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, 
pedágio, impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 
 
8.21 - Apresentar os documentos dos veículos disponibilizados para a prestação de serviços; 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

8.22 - Apresentar os veículos, ferramental e equipamentos de EPIs e EPCs para vistoria e validação das 
informações prestadas na habilitação; 
 
8.23 - Apresentar a comprovação de vínculo empregatício do pessoal disponibilizado para prestação de 
serviços, conforme relação de pessoal fornecida na licitação, bem como os certificados de cursos, NR-10 
e NR-35. 
 
8.24 - A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros ou seus funcionários, 
seja no decorrer da prestação dos serviços ou em razão de prejuízos advindos de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, exclusivamente relativos ao objeto contratado, ficando assegurado ao 
Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 
 
8.25 - A contratada deverá manter em perfeito estado de funcionamento a frota veicular que estará 
disponível para a prestação dos serviços objeto do presente. Os veículos serão vistoriados pela 
contratante no início da vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão 
verificados todos os itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, 
etc.; 

 
8.25.1 – No prazo de até 5 (cinco) dias após a homologação, a licitante vencedora deverá apresentar 
cópia autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos motoristas que prestarão os 
serviços, os quais deverão ser previamente aceitos pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, devendo ser 
atualizados os dados junto ao CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou 
motoristas. Outrossim, no prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato deverá a licitante 
disponibilizar os veículos em caráter permanente para a execução dos serviços. 
 
8.26 - Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços, deverão estar caracterizados 
(pintura ou adesivados) como os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRO”. 
 
8.27 - Caso algum imprevisto inviabilize o prosseguimento dos serviços programados com o veículo de 
trabalho, a Contratada terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para colocar o equipamento em condições 
de funcionamento. Caso este prazo não possa ser cumprido, a Contratada deverá fornecer, em 96 
(noventa e seis) horas outro caminhão de iguais características, sem ônus para o Município. Casos 
especiais, que fogem aos prazos indicados, a contratada deverá justificar por escrito à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos para análise e julgamento. 

 
8.27.1 – A não substituição do(s) equipamento(s) por período superior a 96 (noventa e seis) horas, será 
considerado atraso para execução do Contrato, ficando incluso nas penalidades previstas neste contrato 
e na Lei 8.666/93; 

 
8.28 Atender com presteza e excelência as solicitações da unidade que se relacione com objeto deste 
projeto básico; 
 
8.29 Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua habilitação; 
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8.30 Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades, durante a execução dos 
serviços; 
 
8.31 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do serviço objeto deste Projeto Básico, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
 
8.32 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
resultantes da execução do serviço;  
 
8.33 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
8.34 Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer serviço julgado em desacordo com a 
especificação do Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia programado, bem como repor aqueles 
faltantes, imediatamente,  de modo a não prejudicar a realização do Evento.  
 
8.35 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem normas 
a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria de Serviços Públicos, como do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro e União. 

 
8.36 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril 

de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018. 01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400- 22.2009.5.01.0441.) 
 
8.37 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

8.38 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com o Ter mo de Ajustamento de Conduta exarado pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel Rodrigues e Exmo. Sr. Prefeito de Corde iro, Sr. Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 

2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01. 002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22. 2009.5.01.0441.)  
 
8.39 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados os 
serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Mini stério Público do Trabalho, para aplicação nos edit ais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, q ue forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de 

Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Tr abalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e Exmo.  Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. Luciano Ramos 

Pinto, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Prom ocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do proces so judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
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8.40 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução completa 
do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e Exmo. Sr. Prefeito de Cordeiro, Sr. 

Luciano Ramos Pinto, em 26 de abril de 2018, no Pro cedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos a utos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
8.41 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, mantendo 
sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de segurança e 
medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade principal e ao número 
total de empregados do estabelecimento;  

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  
c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá fornecer, 

gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua reposição quando necessária 
ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal sistematizada, demonstrando a 
efetiva entrega ao funcionário;  

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao 
trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores vinculados a empresa, incluindo os 
exames complementares, sendo os exames médicos encarregados a profissional médico 
familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como quanto ao 
ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está exposto cada trabalhador a ser 
examinado, emitindo ASO’s a todos os exames realizados contendo todos os dados e riscos de 
forma detalhada, fornecendo segunda via ao trabalhador;  

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 

armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, em 
todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo proibido o uso 
do copo coletivo; 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 
hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da recusa 
da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento físico e 
adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e imunológicos, de 
todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-7; 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus d itames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em partes 
externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, ainda que 
sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 
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8.41.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela contratada, 
firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções previstas no 
presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções tutelares ambientais do 
trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente público, ou ainda, a adoção de 
outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de integração da CIPA, com empresa 
terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, orientada por tais critérios, devendo ser 
registrada por relatório, com programação e realização de visitas regulares.  
 
8.41.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU POR 
INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos ditames 
especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
8.41.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento contratual, 
podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, inclusive suspensão 
do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 
(Todo esse item 8.41 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro).   
 
8.42 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as medidas de 
proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de insalubridade e 
periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em atendimento às exigências determinadas 

pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação  nos editais de licitação para contratação de empre sa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues o Mun icípio de Cordeiro) 

 
8.43 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a emissão 
de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do T rabalho, para aplicação nos editais de licitação pa ra contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo mun icípio de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajus tamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
8.44 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o acesso 
de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo efetivamente recolhidas. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com os Te rmos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeir o) 

 
8.45 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
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8.46 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a ele 
direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências determinadas 

pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro). 

 
8.47 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do contrato 
oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do sindicato de classe 
e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do Município, de modo a prevenir 
ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais possam surpreender o ente público com 
eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que forem formulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
8.48 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao munic ípio de Cordeiro a relação de todos os funcionários 
contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam devidamente inseridas no 
Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a Informação – disponível no sítio 
eletrônico municipal), veiculando informação pela administração pública municipal direta e em linguagem 
acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 
8.49 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso ético de 
não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de tolerar e/ou 
promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção antes, durante ou 
AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de trabalho que não reflitam a 
realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda de empregados que venham a ser 
contratos ou dispensados por força de indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministér io Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com os Te rmos de Ajustamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeir o). 
 
8.50 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada oriunda 
do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido pelo Município 
de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como tomará ciência de que o 
descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser for o caso, gerar 
responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da sociedade – artigo 5º, XXIII 
c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva coletiva). (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para contrata ção de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL: 
 
9.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos trabalhistas em 
relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de forma contínua (empresas 
terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e 
aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos valores dos seguintes títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 
à empresa contratada; 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos trabalhistas 
referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência contratual; 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante expedirá 
a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios da empresa; 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos; 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) dias 
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos encargos 
sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo federal 
(Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços contratados. 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
(Todo o item  9 em atendimento às exigências determ inadas pelo Ministério Público do Trabalho, para ap licação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, salvo se houver autorização por escrito 
emitida pelo município de Cordeiro. 

 
10.2 – Caso o município de Cordeiro autorizar por escrito a subcontratação, seus ditames serão de 
acordo o regramento a seguir: 
 

a) Caso a licitante vencedora pretenda subcontratar, DEVERÁ, necessariamente, no prazo de 48 
horas a contar da homologação, dar ciência ao Município sobre a motivação sobre a 
subcontratação , além da parcela contratual correspondente  e apresentar toda a habilitação 
da possível subcontratada, tudo isso para análise pela municipalidade acerca da pretensão;  

 
b) Deverá ainda a vencedora, no prazo de 48 horas a contar da homologação, dar ciência ao 

Município sobre as especificações das razões do serviço a ser subcontratado  e do 
prazo desejado ; 
 

c) O limite para subcontratação será de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato; 
 

d) A contratada DEVERÁ formalizar um contrato de subcontratação  com a subcontratada e 
apresentá-lo no ato da assinatura do contrato com a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos de Cordeiro; 
 

e) Não será permitida a subcontratação total ou de parcela preponderante do contrato, sob 
pena de rescisão contratual do contrato principal, além das medidas legais pertinentes; 
 

f) As regras estabelecidas entre a Contratada e subcontratada não modificarão as obrigações 
contratuais e legais entre a Prefeitura e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que por 
ventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidades da 
Contratada; 
 

g) Não será aceita a subcontratação de empresa que venha a participar deste certame 
licitatório.   

 
10.3 – A contratada deverá exigir da subcontratada a comprovação do cumprimento das obrigações 
como pré-requisito para a manutenção da subcontratação, sob pena de extinção da subcontratação 
inicial; 
 
10.4 – A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta 
dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente estabelecido, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.5 – O pedido de substituição de eventual subcontratado deverá ser encaminhado por escrito à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, visando à autorização do gestor correspondente. 
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10.6 – São inafastáveis absolutamente TODAS as responsabilidades contratuais e legais da Contratada 
pela subcontratação, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo, em nenhuma hipótese, elidir sua 
responsabilidade alegando subcontratação. A contratada permanecerá integralmente responsável pela 
execução do objeto perante o município de Cordeiro. 
 

a) A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação.  

 
b)  A Contratada responsabilizar-se-á pela utilização de equipamentos de proteção individual 
de todos os seus empregados e fiscalizar a utilização dos mesmos pelo subcontratado.  
 
c)  A contratada responsabilizar-se-á pelo seguro de seus empregados contra riscos de 
acidentes do trabalho e fiscalizará a contratação do seguro dos empregados do subcontratado. 
 
d) Será também responsável a contratada pela frota veicular eventualmente subcontratada,  
e nos demais que se apresentarem no edital, contrato e demais itens dos autos deste 
procedimento administrativo, sendo que os veículos serão vistoriados pela contratante no início da 
vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão verificados todos os 
itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, etc; 
 
e) Qualquer vício ou ilícito cível, criminal, previdenciário, trabalhista, administrativo, tributário, 
ou de qualquer que seja a natureza, que tenha sido empreendida causa pela subcontratada, ou 
que a mesma venha a praticar, responsabilizar-se-á automaticamente e integralmente a 
contratada, isentando-se in totum à contratante das práticas causadas oriundas de qualquer 
subcontrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INTERRUPÇÃO NO FORNECIME NTO: 
 
11.1- Os eventuais atrasos ou interrupções no fornecimento, provocados por motivo de força maior, 
deverão ser comunicados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE dentro de no máximo dois dias 
corridos contados de sua ocorrência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, 
e no caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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12.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 
 
12.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de 
Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no subitem 10.4, 
sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
12.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, poderá 
garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 
penalidades ou sanções: 
 

a) - Advertência; 
 
b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
 
c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior. 

 
12.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 12.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 
 
12.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 12.4, somente poderão ser relevadas 
em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por 
escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que a contratada for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como 
aceita na forma como foi apresentada e não dá direito a qualquer contestação. 
 
12.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 12.4, é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação. 
 
12.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.4, poderão também ser aplicadas à 
contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
 

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
b) - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 

 
c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
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ilícitos praticados. 
 
12.9 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as advertências e 
multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser 
apresentada a Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da comunicação. 
 
12.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
 
12.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 
contrato. 
 
12.12 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre tudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
12.13 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem prejuízo 
das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
12.14 - A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando não identificar 
má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo ser 
acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da relação de 
emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente noticiado ao Ministério 
Público do Trabalho. 

 
(Todo o item 24.14  em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo 

município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 

 
12.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela contratada 
das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade 
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de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho.(Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador d o Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o  Município de Cordeiro)  
 
12.16 - Até que a contratada comprove o disposto no item 12.14, o município de Cordeiro RETERÁ a 
garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a 
empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, 
conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson 

Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE E REVISÃO 
 
13.1 - DO REAJUSTE 
 
a) Caso o procedimento seja aditivado contratualmente, vindo a atingir 12 (doze) meses de contrato, os 
valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de 
apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas 
até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente 
imposto pela União. 
 
b) Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 
 
I. Quando houver modificação unilateral do contrato, imposta pelo Município e que importe em alteração 
de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 
 
II. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de 
comprovada repercussão nos custos da Contratada; e 
 
III. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 
 
13.2 - DA REVISÃO 
 
a) Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 
65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, a partir da data da assinatura do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 
 
14.1- O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e 
condições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 
 
15.1- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) PREGÃO PRESENCIAL N. º 071/2023 
b) Proposta da Contratada 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ORDEM DE PRECEDÊNCIA DOS DO CUMENTOS QUE COMPÕEM O 
CONTRATO: 
 
16.1- Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte: 
a) No caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital, prevalecerá o 

disposto no edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – COMUNICAÇÕES: 
 
17.1- As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por escrito, e enviadas 
através de telegrama, carta registrada, ou fax, a um dos seguintes endereços, conforme o caso: 
 
a) Prefeitura Municipal de Cordeiro 

Avenida Presidente Vargas, n°42/54 - Centro - Corde iro/RJ. 
 

b) Contratada 
_____________________________________________ 
 

17.2- A comunicação será considerada efetivada a partir da data de seu recebimento, que deve ser 
confirmado pelo destinatário tão logo seja possível. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
18.1- As alterações que se fizerem necessárias serão formalizadas através do Termo Aditivo, não 
podendo as comunicações expedidas nos termos da Cláusula 17.1, modificar qualquer aspecto 
substancial deste Contrato. 
 
18.2- A Lei 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, regerá, subsidiariamente, a aplicação 
deste Contrato e a solução de litígios que eventualmente, dele possa resultar. 
 
18.3- O foro do presente Contrato será o da Comarca de Cordeiro/RJ, excluído qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 
 
 E por estarem de acordo com as condições aqui pactuadas, lavrou-se o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após ser lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADO e TESTEMUNHAS. 
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   Cordeiro, ______ de ________________ de 2023. 
 

 
     Prefeitura Municipal de Cordeiro 

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
_______________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

Ref.: PREGÃO nº XXX/20XX 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de Junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva:  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

<local e data> 

<representante legal> 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERV IDORES PÚBLICOS 

 

Ref.: PREGÃO  nº XXX/20XX 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no art. 9º da Lei nº8.666, de 21 de Junho de 1993, que não existe em 
seu quadro de empregados, conforme determina o Art. 9°da Lei 8.666/93, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

<local e data> 

<representante legal> 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

IDONEIDADE 
(FORA DO ENVELOPE) 

 
Ref.: PREGÃO nº XXX/20XX  
 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº  Nº do cpf>, em 
atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial. 

 
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
 
Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 (  )  

 
 

<local e data> 
 
 
 

<representante legal> 
 
Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMP RESA DE PEQUENO PORTE 
(FORA DO ENVELOPE) 

 
 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, portador(a)da 

carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 

nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

PREGÃO nº XXX/20XX  sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que fará uso do 

tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

sendo considerada:  

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Cordeiro,_______de_______________de _________________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: 1177/2023 
FLS.: ______ 

ANEXO VIII 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(FORA DO ENVELOPE) 
 

 
Pelo presente, credenciamos o(a) SR.(a) ________________________, portador(a) da cédula de 
Identidade sob o nº ____________    e CPF sob nº ______________________, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão público. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-se acima 
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recurso, bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 
 

________________,_____ de _______________ de___________ 
 
 

Nome do representante Legal da Empresa : 
 
 

                       Assinatura _____________________________________ 
 
 

                    Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/20XX 
  
A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° ............... ...................., com sede 
no endereço .........................................., para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Presencial n° ............................... do Fu ndo Municipal de Saúde de Cordeiro, DECLARA  que:  
 
a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 
 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo de 
crime contra a administração pública; 
 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de acordo 
prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do certame; 
 
d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente público 
não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados na lei 
de licitações. 
 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11 /2020, promovida pelo Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao Gestor do 
Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 
 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no 
processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, independentemente da 
modalidade de contratação. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
 

 
  
 


